
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2019 

BASE LEGAL 

Artigo 25, caput da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos 
sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 

OBJETO Gestão 	Financeira; 	PPA; 	LDO; 	LOA; 	e 	do 	Portal 	da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da 
Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADOS  

LINK3 SISTEMAS DE AIJTOMAÇÂO LTDA-EPP _____ 
CONTRATO N° 52/2019  

VIGÊNCIA 12.072019 

VALOR GLOBAL(R$) R$39.000,OO(tnntaenovemfl reais). 

AUT UACiO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei 
este Termo. 
Nossa Senhora doSocorro/SE, 12 de julho de 2019. 

Adenilton Cruz 7vams Santos 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oficio de n° 1333/2019 

Ref.: SEMED/DAF/LSetor de Licitações e. Contratos 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de Julho de 2019 

À Senhora 
IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de fazenda 
Nossa Senhora do Socorro /SE 

Assunto: Inexigibilidade para ExecuçãQ dos Serviços cm Licença de uso, Manutenção e o 

suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 

Planejamento; Sistema de Contabffidade; Gestão. Finaneçira; PPA; LDO; LOA; e do 

Portal da Transparência a fim de atende todas as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE 

Senhora SecrSria, 

Cumprimentando-a cordialinente, esamos encaminhando o Projeto Básico referente a 

aquisição de Programa para Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 

suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 

Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do 

Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal 
de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, com vistas à assegurar o 

fortalecimento e a modernização do setor desta Secretaria. E com isso, favorecer de forma 

eficaz os seus sistemas impositivos. 

Qutrossim, requeremos que para o referido processo seja obseryado a partir dos critérios 

da Inexigibilidade de Licitação. 

Atenciosamente, 	 Em________  

ADEN!LI ON CRUZJARES  SANI OS 
So 	 ywPWCS 

pa 
JOSEV 	N 	 ANCO 

	

Secretária Munic 	 ção 
oRua Padre Manel G' 

 

Centro 
CER. 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865—Fax: (79)2107-7863-Iicitacao.pregaosocorro.sc.eOv.br  



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRÕ 

Sergipe 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E O 
SUPORTE PÓS-IMPLANTAÇÃO, INCLUINDO A CONVERSÃO DE . DADOS DOS 
SISTEMAS: MÓDULO DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; 
GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA; EDO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA AFIM 
DE ATENDER TODAS AS NECËSSIDADÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

JULHO/2019 

Rua Antonio Valadão, sfn - Centro Administrativo José do Prado Franco - GEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7665 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Governo MuncpaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

APROVADO: 
Nos termos do § 1°, do art. 7° da 

Lei n° 8.666/93 aprovo este Projeto Básico 

Josevanda Mendonça Franco 
Secretária Municipal de Educação 

OBJETO: 
A presente inexigibilidade tem como objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, 
Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: 
Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e 
do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

OBJETIVO: 

É a execução e implantação dos sistemas, proposto, que possa a assegurar o fortalecimento e a 
modernização do setor desta Secretaria. E com isso, favorecer de forma eficaz os seus sistemas 
impositivos. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que estamos vivendo uma revolução tecnológica e organizacional na 
Administração Pública tão intensa que os Gestores encontram dificuldades para acompanhá-la; o que. 
é perfeitamente compreensível, visto que todas essas mudanças incluem reestruturação na 
organização, considerando em uma gestão diferenciada dos recursos humanos, novas tecnologias de 
gestão e de informação. São temas sempre ouvidos nas empresas privadas e que hoje rodeiam 
Administração pública, e se mostram a cada dia indispensáveis, principalmente para o gestor 
municipal. 

Considerando que apesar dos termos rebuscados, trata-se apenas de uma Modernização da 
Gestão Pública, que depois de implantada faciliiaçá os procedimentos administrativos e financeiros e 
seu melhor gerenciamento; 

Considerando que ERP GovNet é um sistema de execução orçamentária, gestão financeira e 
contábil, no qual gerenciará todo o sistema financeiros e contábil da secretaria, fornecendo dados e 
emitindo documentos indispensáveis a administração financeira. Desde a criação, a ferramenta 
ganhou novos recursos, e consolidou-se como importante instrumento gestão financeira e contábil, 
com reconhecimento dentro e fora do país. 

A fim de atender de forma mais eficiente a crescente demanda e as obrigações, o sistema 
passou por unia reestruturação completa e como resultado do trabalho, foram aprimorados diversos 
recursos: formas diversas de apresentação dos dados, mecanismo de busca integrado e intuitivo, 
melhor usabilidade, mais recursos gráficos, maior e melhor oferta de dados, adequação a plataformas 
móveis, de forma cada vez mais eficiente para assegurara boa e correta administração contábil e 
financeira. 	 . 	 -. 

Rua Antonio Valadão, s/n - centro Administrativo Jost do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel,: (79) 2107-7864— (79) 21 07-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Govenio Municipal 

NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
Sergipe 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao Art. 70  1 e § 10 da lei 8.666/93, para os serviços é necessária a elaboração do 
presente Projeto Básico, que norteará os orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

Planejamento; Contabilidade; Financeira; PPA; LDO; LOA 

2 Portal da Transparência 

3 -- 	Publicação Legal 

4 Migração Dados 

5 Atendimento, Suporte e Manutenção 

PERíODO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a 
conversão de dados dos sistemãs Módulo de Plarejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão 
Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fimde atender todas as necessidades da 
Secretaria de Educação do Municípiõ de Nossa Senhora do Socorro/SE, periodo de portantanto o seu 
pagamento por valor liquido e certo, conforme nota fiscal devidamente atestado pela Sra. Secretária 
Municipal da Fazenda. 

O período para execução dos serviços será de 12(doze) meses. 

DO PAGAMENTO: 

Perfazendo a presente inexigibilidade o valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), sen.do  
que as despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta das seguintes 
classificações orçamentárias: 

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -• Secretaria Municipal de Educação 
PROGRAMA DE TRABALHO: 2117 - Manutenção da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1111.0000—MDE 
VALOR ESTIMADO: R$ 39.000,00 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 45.000,00 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
rei.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



Governo Muncipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergjpe 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03/07/2019. 

JOSÉ HERMóGENES 	PEREIRA JÚNIOR 
Diretor Administrativo e Financeiro da SEMED 

VISTO: 

DE ACORDO: 

FRANCO 

Secretária Municipal' de Educação 

Rua Antonio Valadão, em - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tet.: (79) 2107-7664— (79) 21'J7-7665 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DENOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECREEARIA MUNÍCIPAL DE EDUtÁÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

JUSTIFICATIVA 

O ERP GovNet é um sistema de execução orçamentária, gestão financeira e 

contábil, no qual gerenciará todo o sistema financeiros e contábil da secretaria, 

fornecendo dados e emitindo documentos indispensáveis a administração 

financeira. Desde a criação, a ferramenta ganhou novos recursos, e consolidou-

se como importante instrumento de gestão financeira e contábil, com 

reconhecimento dentro e fora do país. 

A contratada manifestou o interesse em adquirir o referido.serviço. Assim sendo, 

apresentamos a seguir as razões'que nos levam a ebtender viavel e justificada 

contratação por meio da Inexigibilidade: 

a) Trata-se de um serviço pspcifico e de extrema importância para o 
desenvolvimento das atividades realizadas pela Secretaria, com diversos 

recursos tais como: apresentação dõs, dados, mecanismo de busca 
integrado e intuitivo, melhor uèábilidade, mais recursos gráficos, maior e 

melhor oferta de dados, adequàçâoa plataformas móveis, de forma cada 

vez mais eficiente para asségürar a boàe áórrõta administração contábil 

efinancéira, déntre outros; 
b). A modernização e evolução tecnológica têm se mostrado um instrumento 

indispensável para a Gestão Pública, trazendo maior celeridade em seus 

processos, e maior transparência; 

c) Sob o ponto de vista legaL o aft 25, da Lêi 8.666/93revêa possibilidáde 

de contratação de produtos õs serviços por meio do processo de 

inexigibilidade de licitação nos moldes legais. 

A inexigibilidade de licitação deriva justámente dà inviabilidade de competição 

para o fornecimento dos bens bu sert'iços demandados pela Administração (art. 

25 da Lei n°  8.666/93). 	
• 	 1 

Rua P cire Mõnoõl Comes, S/N '-Centro 
CEP 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79)2106-7452/ 7453/7454/7465 	
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA  DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETÉDA SECRETÁRIA 

As hipóteses de inexigibilidade de licitação estão dispostas no artigo 25 da Lei 

n° 8.666/93, que assim estabelece: 

A&25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

l - para aquisição de materiais; equipamentos, ou 

gêneros que só passam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestadófornecidopelo árgão de registro do comércio 

do, Iocaem.que se realizaria a licitação ou a obra ou 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederãçáo Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

- para a contratação de serviços técnicos 

enumeradbs no art. 13 desta Lei; de natureza 
singular, cõm profisionais ou empresas de notória 

SpciÍio, védada a inexigibilidade para 

serviços db publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especiálizada ou pela opinião pública. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técniças quanto as 
legais autorizam a respectiva contratação. 	- 

Remetemos nossa justificativa a Vossa Senhoria, para que se proceda à 
ratificação e ordene a autorização pecessária, bem como que se tomem as 

demais medidas cabíveis, para que prçduza todos os seus efeitos previstos em 

Rua Podre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (7*) 21 Õ6-7452/ 7453/7454/7465 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

Lei, sendo que todos os demais detalhes pactuados ficaram definidos 

minuciosamente em contrato celebrado entre as partes. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03/07/2019. 

JOSÉ HERMÓGEN 	ASPEREIRA JÚNIOR 
Diretor Administrativá e Financeiro da SEMED 

VISTO: 

DE ACORDO: 

[•] 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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MUNICJPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2 107-7863- Iicitacao.pre2aoisocorro.sc.2ov.hr  
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL 

01. 	Dados do Cliente 

Razáo Social: Cotaçáo: Data: 
SEC. MUN. EDUC DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0229-SE/2019 01/07/2019 
CNPJ Prazo de validade da Proposta: 
13.128814/0010-49 60 (SESSENTA) DIAS 
Endereço: 
RUA PADRE MANOEL COMES, S/N, CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 
Responsável Técnico: Funçáo: 
JOHN LENO VIEIRA DOS SANTOS ANALISTA DE NEGOCIOS 
Profissional Responsável: Função: 
JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA GERENTE DE CONTRATOS 

Institucional 
A Link3, sempre preocupada em garantir a conformidade e normatização da Administração Pública, 
acompanha as mudanças pertinente ao setor público. Com  expertise comprovada, a empresa propõe 
soluções inovadoras para diversas área Administrativa e Planejamento Municipal: Planejamento 

Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; IDO; LOA; 
Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão 
de Controle Interno; Compras, Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais 
e Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices); Portal da Transparência; 
Informações Gerenciais - BI; Compras de Bens e Serviços; Administração de Conti'atos e 
Serviços; Controle de Processo; GED, Ação Social e Portal da Transparência; a fim as necessidades 

deste órgão. 

Através de aplicação do nosso framework, auxiliamos s clientes a implantarem estratégias de maneira 
alinhada aos processos de negócio, contemplando as soluções e correções quando necessárias para 
fornecer um serviço de qualidade e eficiência. 

A empresa detém a exclusividade por ser desenvolvedpr.a e detentora dos direitos autorais e de - - -. - 

-4) 
comercialização de seus 	 A nossa tecnologia é 

rovZ21versoi&gãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, Alagoas e 
Rondônia, injetando excelência e precisão. 

Objeto: 
Contratação de empresa para prestar assessoria e consultoria em modernização da administração 
pública, como escopo de desenvolvimento institucional do município, através do ERP GovNet - 

Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; 

LDO; LOA e Portal da Transparência. 

Ø nfo©hnk3com.hr 71 2102-6000 
71996039607 

• Rua Pref Joâo Arnarante, 50-- Centro 
49120-000 ltaporanqa (i'Ajuda / SE wwwliok3oombr 
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Premissas da Proposta 
Definiu-se como premissa e estratégia para esta proposta a condição de implantação de sistema de 
gestão modular e integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual no 
mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação. 

Faz-se necessária a melhoria dos processos atuais de trabalho relativos ao acompanhamento, 
atendimento e disponibilização no setor público. Através da execução e implantação dos nossos 
sistemas e serviços, espera-se assegurar o fortalecimento e a modernização do setor correspondente, 
assegurando a observância da transparência no manejo dos recursos públicos, proporcionando 
melhorias na realização das diversas rotinas de trabalho, agilizando, racionalizando e reduzindo 

gastos. 

Com base em análises e sistematização de dados, oferecemos meios eficientes de integração entre 
todos módulos GovNet com o Portal da Transparência. Isso quer dizer que toda rotina é automática, 
eliminando a necessidade de intervenção manual ou de controle institucional. Ou seja, todo processo 
administrativo de uma entidade torna-se automaticamente disponível para consulta. Com  isso, os 

resultados efetivos e necessários para acesso do cidadão no Portal de Transparência são mais eficazes, 
podendo a qualquer momento a exportação de conteúdo e consultas em arquivos nos formatos PDF, 
XLS e CSV, através da utilização de URL e parâmetros sistemáticos na ferramenta de relatórios do 

Portal. 

Oferecemos soluções de acordo com o perfil e necessidade de cada cliente, adequando os produtos 
e serviços, garantindo maior eficácia, produtividade e buscando atender às necessidades de seus 

usuários. 

Escopo da Proposta 
05.01. Cessão de Direito de Uso de Software 

Licença não exclusiva, não transferível, limitada e condicional aos termos do contrato de Cessão de 

Direitos de Uso de Software e Prestação de Serviços ("Contrato") para utilizar os softwares listados 

no item valores e condições de pagamento, que é oferecida ao Cliente, sujeita aos termos e 

condições estipulados nas cláusulas contratuais. 

05.02. Serviços Mensais de Software: 
Serviços mensais de software oferecidos ao Cliente, cuja prestação está sujeita aos termos e 

condições estipulados nesta Proposta e no Contrato. 

05.03. Serviços Complementares de Software: 
Serviços complementares de software, os quais compreendem, dentre outros, os serviços de 
implantação, suporte local, fábrica de software e treinamento e não fazem parte do escopo desta 

proposta e serão objeto de proposta em separado. 

Sistema ERP GovNet 
06.01. Módulo Gestão Pública - (MCASP) 

Estamos em um cenário inédito na Contabilidade Pública que é a sua padronização através das 
NBCASP, MCASP e mais especificamente o PCASP. O fundamento básico do PCASP é procurar 
demonstrar e evidenciar, em qualquer momento, a realidade do Patrimônio Público. O conhecimento 

	

Ø
n
w

f3©linkS.cnm.br 	 71 21026000 	• 	Rua Pref. João Arnarante, 50 - Centro 
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desta realidade é de suma importância e interesse não só para o cidadão e a sociedade em geral, 
como para os organismos nacionais e internacionais que necessitam de informaçôes mais precisas 
sobre a situação econômico-financeira das instituições públicas. A convergência da Contabilidade 
Pública aos padrões internacionais é, sem dúvidas, uma verdadeira revolução que provoca mudanças 
radicais na gestão administrativa, desde seus princípios, conceitos e até metodologias. O foco deixa 
de ser meramente orçamentário e passa a ser patrimonial. 

Buscamos, de forma incessante, acompanhar toda essa revolução enfrentando vários desafios e 
dificuldades, principalmente pela falta de parâmetros disponíveis para as implementações devidas, O 
PCASP é um dos principais marcos para administração pública, pois muda o conceito de organização 
das informações contábeis. 

06.02. Módulo de Contabilidade 
Elabora a Escrituração Contábil e dos seus efeitos; a execução orçamentária; o orçamento; as contas a 
pagar; permite a escrituração do caixa e bancos; todas as operações pertinentes à tesouraria; 
impressão de cheques; classificação de natureza de despesa; emite o movimento financeiro e o caixa 
do dia, além de proporcionar maior agilidade e segurança no registro de todas as transações ocorridas 
nos órgãos públicos a partir do empenho até o efetivo pagamento, em conformidade às normas e 
padrões, atendendo à legislação em vigor, como a Lei 4.320/64 e de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Entre outras inovações, está a ferramenta de exportação dos dados para os Tribunais de Contas. Sua 
principal característica é versatilidade, sendo capaz de comportar diversos níveis de administração 
[Municipal, Estadual e Federal]. 

Aplicações Técnicas: 
Administração Financeira integrada e independente entre exercícios; 
Permite a execução de uma tarefa simultaneamente com os acertos finais da anterior; 
Pode ser implementado nos diversos níveis de administração, além de autarquias, fundações e 
empresas públicas ou de capital misto; 
Permite que cada órgão possa definir Planos de Contas, Classificações de Natureza de Despesa ou 
Receita própria, sem a necessidade de reprogramação do sistema, diminuindo com isso os custos de 
implantação, sem perda das funcionalidades e detalhamentos exigidos pelos clientes; 

S. 	Emite o Movimento Financeiro e o caixa do dia; 
Elabora a escrituração contábil nos modulo patrimonial, financeiro, e de compensação em partidas 
dobradas, e no sistema orçamentário em partidas simples, de conformidade com a Lei 4.320/64 e a 
Lei Complementar 101/00, inclusive com registro em livro diário; 
Gera relatórios gerenciais da receita, despesa, restos a pagar, depósitos de diversas origens, bancos 
e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas e da legislação vigente, bem como 
Boletim Financeiro Diário; 
Elabora os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 
4320/64, Lei Complementar.101/00 - LRF e resolução do Tribunal de Contas; 

t 	info©link3.comhr 	 71 2102-6000 	 Rua Pret João Amarante, 50 -• Centro 
! 	,wwhnk3.cortbr 	 71 996039607 	t 	49120000 Itaporanga d',Nuda/  SE 
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Gera as razões analíticas de todas as contas integrantes dos sistemas financeiro, patrimonial e de 
compensação; 
Utilização do histórico, sempre que possível, com textos padronizados, vinculados à classificação da 
despesa, não permitindo lançamentos indevidos; 
Anulação total e parcialdo empenho e o cancelamento da anulação; 
Controla o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida com várias 
contas pagadoras; 
Possibilita inscrever automaticamente no sistema de compensação dos empenhos de 
adiantamentos, quando da sua concessão, e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação 
de contas; 
Controla o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a 
vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem cronológica; 
Registra o pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo 
os lançamentos necessários; 
Permite a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra orçamentário, como no orçamentário, 
com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro; 
Faz os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos sistemas financeiro, orçamentário, 
patrimonial e de compensação, a partir da digitação do empenho, conforme o caso; 
Controla restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando for o 
caso; 
Emite notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de sub-empenhos; 
Emite ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de empenho; 
Possibilita a consolidação dos balancetes financeiros; 
Emite relatórios padrão TCE para solicitação de certidão negativa; 
Possibilita que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho; 
Permite o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa; 
Cadastra e controla as dotações constantes do orçamento da Câmara e das decorrentes de créditos 
adicionais especiais e extraordinários; 
Cadastra e controla os créditos suplementares e as anulações de dotações. 

06.03. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP 
A Contabilidade Aplicada ao Setor Público está passando pelo processo de convergência às normas 
internacionais. Dentro desse processo, destaca-se o enfoque na contabilidade patrimonial, sem perder 
o controle e as informações da execução orçamentária da Administração Pública. Outro ponto 
importante neste processo é a implantação do Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - 
PCASP, que será obrigatório para todos os municípios a partir do ano de 2013. Assim, faz-se necessário 
um Plano de Contas padronizado para a Federação com metodologia, estrutura, conceitos e 
funcionalidades que o tornem versátil e abrangente, permitindo ao país obter informações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais consolidadas por esfera governamental. 
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Para cumprir este desafio, Link3 Tecnologia conta com uma equipe especializada trabalhando 
exclusivamente no processo de convergência às normas estabelecidas e na implantação do novo 
PCASP através do módulo GovNet. 

06.04. Objetivos do PCASP 
Os objetivos gerais do PCASP correspondem ao estabelecimento de normas e procedimentos para o 
registro contábil das entidades do setor público e a viabilizar a consolidação das contas públicas. 
Seus objetivos específicos são: 
Atêndèr as necessidades de informação das organizações do setor público; 
Observar formato compatível com as legislações vigentes, os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP; 
Adaptar-se, tanto quanto possível, às exigências dos agentes externos, principalmente às Normas 
Internacionais de Contabilidade do Setor Público (NICSP). 

Diretrizes: 
Padronização dos registros contábeis das entidades do setor público de todas as esferas de governo, 
envolvendo a administração direta e indireta, inclusive fundos, autarquias, agências reguladoras e 
empresas estatais dependentes - de todas as esferas de governo; 
Harmonização dos procedimentos contábeis com os princípios e normas de contabilidade, sempre 
observando a legislação vigente; 
Adoção de estrutura codificada e hierarquizada em classes de contas, contemplando as contas 
patrimoniais, de atos potenciais, de resultado e de planejamento e execução orçamentária além 
daquelas com funções precípuas de controle; 
Flexibilidade para que os entes detalhem, conforme suas necessidades, os níveis inferiores das contas 
a partir do nível seguinte ao padronizado; 

S. 	Controle do patrimônio e dos atos de gestão que possam afetá-lo, assim como do orçamento público, 
demonstrando a situação económico-financeira da entidade; 
Distinção de institutos com conceitos e regimes próprios em classes ou grupos, como no caso de 
patrimônio e orçamento, mantendo-se seus relacionamentos dentro de agrupamentos de mesma 
natureza de informação; 
Preservação dos aspectos orçamentários em seus conceitos, regime de escrituração e demonstrativos, 
com destaque em classes ou grupos de modo a possibilitar visões sob os enfoques patrimonial, 
orçamentário ou fiscal; 
Inexistência de necessária vinculação entre as classificações orçamentária e patrimonial; 
Possibilidade de extração de informações de modo a atender seus usuários. 

06.05. Módulo Gestão Financeiro 
A administração financeira em qualquer município tem um papel importante nas tomadas de decisão 
em relação ao planejamento e na gestão de publica de um modo geral. Seu resultado reflete 
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diretamente nas consequências futuras. É importante que suas ações sejam elaboradas 
estrategicamente a fim de que o planejamento tenha resultados esperados pelo gestor. 

Aplicações Técnicas: 
Gera arquivos, em meios eletrônicos, contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem 
efetivados pelo sistema bancário para diversos bancos através do movimento de ordem bancária 
gerado, controlando o número de remessa destes arquivos por unidade gestora; 
Gera integração automática dos descontos dos pagamentos e das liquidações na receita, através da 
transposição de consignação; 
Permite a emissão de cheques e respectivas cópias para contabilização posterior; 
Concilia os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária, permitindo 
configuração do formulário de acordo com as necessidades da entidade; 

	

S. 	Permite a anulação 	parcial ou total de uma determinada receita; 
Possui total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria; 
Controla os talonários de cheques em poder da tesouraria para que nenhum pagamento (com cheque) 
seja efetuado sem o respectivo registro, registrar e fornece relatórios sobre os pagamentos efetuados 
por banco/cheque; 
Permite a identificação do contribuinte ou instituição arrecadadora para todas as receitas arrecadadas; 
Projeta o fluxo de caixa mensal tomando por base a previsão e a execuçáo diária de entradas e saídas 
financeiras, inclusive saldos; 
Possibilita o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida 
com várias contas pagadoras; 
Possibilita o registro do pagamento da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os 
lançamentos necessários; 
Disposição de recurso que permita a tesouraria registrar todas as movimentações de recebimento e 
de pagamento, controlar caixa, bancos e todas as operações decorrentes, tais como: Emissão de 
Cheques e Cópia de Cheques, Livros, Demonstrações e o Boletim de Caixa; 
Permite o lançamento de investimento, aplicações e todos os demais lançamentos de débito/crédito 
e transferências bancárias. Controlar os saldos bancários, controlar todos os lançamentos internos e 
permitir os lançamentos dos extratos bancários para gerar os relatórios necessários; 
Controla a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, extra orçamentárias e restos 
a pagar) registrando todos os pagamentos efetuados contra caixa ou bancos, gerando recibos 
permitindo anulações, efetuando os lançamentos automaticamente; 
Emite todos os relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas 
respectivas contas; 
Possui ferramenta em que possam ser renumerados, de forma automática e organizada, as ordens de 
pagamento, os pagamentos e os talões de receita, seguindo a ordem cronológica; 
Permite a importação de dados da receita e da despesa para o financeiro; 
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Possibilita o cadastro de recibo de pagamento onde o usuário poderá informar o empenho e os 
descontos efetuados para posterior impressão do recibo e assinatura do fornecedor; 
Possibilita o pagamento de liquidações através dos documentos, cheques e ordem bancária, ou pelo 
pagamento direto; 
Permite que os lançamentos da receita (arrecadação, previsão atualizada) sejam controlados por 
unidade gestora, sendo que a unidade gestora consolidadora apenas poderá consultar estes 
lançamentos; 
Permite o rajuste das previsões de receita através dos índices definidos na Lei Orçamentária e/ou Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, com ou sem arredondamento; 
Propicia baixa de tributos, dívida ativa e demais arrecadações municipais por lote (arquivo bancário) 
ou individualmente; 
Permite registro de todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar caixa, bancos 
e todas as operações decorrentes, tais como: Emissão de Cheques e Borderôs, Livros, Demonstrações 
e o Boletim, registrando automaticamente os lançamentos; 
Permite registro e fornecimento de relatórios sobre os pagamentos efetuados por bancõ/cheque; 
Manutenção de cadastro de bancos e as agências bancárias; 
Manutenção do cadastro de contas bancárias. 

06.06. Módulo Planejamento 
O Módulo Planejamento é uma ferramenta para planejamento de ações direcionadas às estratégicas 
da administração pública e para controle de programas na gestão dos quatro anos. O resultado pela 
coordenação do documento de planejamento são as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis 
Orçamentárias Anuais. Nesse sentido, o Planejamento foi desenvolvido para atender à necessidade de 
planejamento e para acompanhamento de suas ações de governo. 

Características: 
Possui relatórios dos dados cadastrais; 
Permite o cadastramento das Unidades de Medida nas serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Planejamento, inclusive o Projeto de Lei, consolidando a 
administração direta e indireta; 
Permite cadastro da despesa para exercício do quadriênio; 

S. 	Permite configurar permissões de acesso para que usuários tenham permissões de acesso aos 
cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações; 
Possibilita configurar assinaturas para emissão de relatórios; 
Possibilita a configuração da receita e da despesa para controles, como de gastos com o FUNDEF, 
saúde, educação, saúde, pessoal, evolução e projeção, informação de metas,justificativas, entre outros; 
Permite Cadastro das Despesas, relacionando por unidade de medida ou produto. 
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06.07. PBA - Plano Bimestral de Administração 
O Plano Bimestral de Administração [Módulo PBA] estabelece os projetos e os programas no setor 
público com o propósito de definir objetivos e diretrizes da ação administrativa para um período 
bimestral. 

06.08. PPA Plano Plurianual 
Permite o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de ser informado quais 
os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do período; 
Totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto n° 2829/98 e 
das Portarias Interministeriais n°42/99, p01 63/01 e n° 219/04; 
Possui tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente 
(Portaria STN n° 163/01 e n° 303/05); 
Permite o levantamento dos programas com seus indicadores e índices, incluindo os valores gastos 
por fonte de financiamento; 

S. 	Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e 
suas respectivas ações; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, situação, base legal e das metas 
físicas e financeiras pretendidas para cada período; 
Emite os demonstrativos de gastos com saúde e educação; 
Possibilita o cadastramento de fundamentos legais, tais como: Portarias, Decretos, Leis etc; 
Possibilita gerar os anexos e planilhas para envio ao legislativo; 
Permite a elaborar o Plano Plurianual - PPA, objetivando planejar as ações governamentais de longo 
prazo com duração continuada, conforme dispõe o Artigo n° 165 CF e LOM; 
Permite o cadastramento das unidades de medida a serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Plano Plurianual Municipal, inclusive o projeto de Lei consolidando 
a administração direta e indireta; 
Permite cadastro das despesas; 
Emite relatórios que identifiquem e classifiquem os programas de governo; 
Emite relatórios que identifiquem e classifiquem as ações governamentais; 
Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e 
suas respectivas ações; 
Permite o cadastramento de regiões e indicadores a serem utilizadas nos programas. 

06.09. LDO Lei das Diretrizes Orçamentárias 
Permite o planejamento estratégico estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as metas da 
administração pública, ano a ano, que deverá constar na Lei de Diretrizes Orçamentária Anual (LDO); 
Possibilita que seja informada a renúncia da receita e as formas de compensação; 
Permite a emissão dos anexos das Portarias n°470 e n° 471 referentes aos riscos e metas fiscais; 
Apresenta simplicidade no cadastramento da Lei; 

S. 	Possibilita comparação dos valores constantes na LDO com os valores constantes da LOA; 
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Permite a elaboração da LOA; 
Emite diversos anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Permite o cadastramento de metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, para a elaboração da lei orçamentária anual; 
Permite o cadastramento dos anexos de metas e riscos fiscais, exigidos pela LRF e padronizados pela 
Secretaria do tesouro Nacional; 
Permite a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prioridade na execução do 
orçamento subsequenciando que o mesmo também está totalmente adaptado às novas situações do 
Artigo n° 165 da Constituição Federal, Decreto n°2829/98; 
Controla a seleção das metas e prioridades; 
Apresenta facilidade na localização dos registros; 
Possui acompanhamento dos valores planejados na LDO com a execuçáo orçamentária na 
contabilidade; 
Permite a seleção automática dos programas, aç3es, com suas metas e prioridades assim já lançados 
no sistema integrado do PPA; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, base legal e das metas físicas e 
financeiras pretendidas para o ano que está sendo elaborado; 
Emite demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidbs, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores; 
Demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Emite demonstrativo da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos; 
Emite demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

06.10. Módulo Dívida Ativa 
O objetivo é agilizar e otimizar o processo de cobrança desses débitos, além do seu acompanhamento 
até a realização do ajuizamento. Possibilita a emissão e o controle de notificações, a emissão de 
petições para cobrança judicial em texto definido pelo usuário e o controle sobre as fases da cobrança 
judicial e liberação desta cobrança. 

Características Técnicas: 
Possibilita gerencia e administração de todos os tributos inscritos em dívida ativa também em função 
de sua origem (IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de melhoria); 
Possibilita a inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não pagas, de acordo 
com a legislação; 
Propicia a emissão dos livros de dívida ativa (termos de abertura e encerramento e fundamentação 
legal); 
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Possibilita o controle de descontos, remissão com a possibilidade de verificação de débitos de outros 
módulos para concessão ou não do mesmo, observada a legislação aplicável; 

S. 	Possibilita o englobamento e o parcelamento de débitos para cobrança, inclusive com limitação de 
valores mínimos para cada parcela de dívidas executadas ou não; 
Contém rotinas de movimentações e alterações de dívidas por digitação de baixas, anistias, 
pagamentos, cancelamentos, estornos e outras hipóteses de extinção do crédito tributário; 
Controla as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número 
da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais; 
Possibilita a centralizaçáo dos procedimentos de baixa e controle de arrecadação em módulo 
específico, de forma que a baixa possa ser automatizada para todos os tributos, tarifas, contribuição 
de melhoria e dívida ativa, em setor específico; 
Permite o parcelamento e reparcelamento de débitos, em até 99(noventa e nove) parcelas e/ou outro 
limite previsto na legislação, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexador ou 
em moeda corrente nacional; 
Permite a exclusão ou estorno dos parcelamentos que possuam três parcelas consecutivas em atraso, 
retornando o saldo remanescente para a dívida, desconsiderando eventuais descontos a partir do 
respectivo fato gerador. 

06.11. Portal da Transparência 
O Portal da Transparência é um sistema de acesso livre, no qual o cidadão pode encontrar informações 
sobre como o dinheiro público é utilizado, além de se informar sobre assuntos relacionados à gestão 
pública do Município à qual faz parte. Desde a criação, a ferramenta ganhou novos recursos, aumentou 
a oferta de dados ano após ano e consolidou-se como importante instrumento de controle social, 
com reconhecimento dentro e fora do país. 
A fim de atender de forma mais eficiente a crescente demanda e as obrigações de transparência, o 
sistema passou por uma restruturação completa e como resultado do trabalho, foram aprimorados 
diversos recursos: formas diversas de apresentação dos dados, mecanismo de busca integrado e 
intuitivo, melhor usabilidade, mais recursos gráficos, integraçáo com redes sociais, maior e melhor 
oferta de dados abertos, adequação a plataformas móveis, maior interatividade com o cidadão, de 
forma cada vez mais eficiente para fiscalizar e assegurar a boa e correta aplicação dos recursos 
públicos. 

Características Técnicas: 
Possibilitar a verificação das informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária; 
Possibilitar a verificação até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaram a 
despesa orçamentária; 
Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta; 
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4. 	Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 
parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário; 

	

S. 	Movimentação Diária das Despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade 
gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho; 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, 
extra-orçamentários e de restos a pagar; 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por período, unidade 
gestora, credor, documento do credor (CPF/CNJ), número do empenho e tipo do empenho 
(orçamentário, extra-orçamentário ou restos a pagar); 
Dados cadastrais do empenho; 
Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, liquidado, pago e anulado. 
Filtros para selecionara exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora; 
Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma 
consolidada; 
Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por 
Órgão, Unidade, 30  Nível, Categoria Econômica e Credores; 
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores; 
Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

	

07. 	Condiçóes Gerais 
Os valores referentes aos serviços prestados serão faturados mensalmente pela Link3 Sergipe, 
considerando o local da prestação dos serviços contratados e o estabelecido na legislação 
competente, com vencimento de acordo com contrato. 
Os valores desta proposta já estão acrescidos de impostos, taxas, contribuiçôes e quaisquer outros 
tributos incidentes quando da emissão da nota fiscal respectiva. 
Os valores referentes aos serviços prestados serão reajustados anualmente, de acordo com a variação 
do IGP-M/FGV ou, no caso de sua extinção, por outro índice avençado pelas partes. Caso reduza-se a 
periodicidade mínima de reajuste admitida em lei, os valores passarão a ser reajustado na menor 
periodicidade permitida. 

	

08. 	Declaração da Contratante 
A Contratante declara ter ciência de que os serviços/sistema de tecnologia Link3 ou GovNet são 
necessários para suportar este licenciamento estão definidos no pedido de venda anexo a esta 
proposta. Neste sentido, caso a Contratante não adquira os referidos produtos de tecnologia 
definidos no pedido de venda anexo, a Contratante declara estar ciente de que está contratando o 
licenciamento sem adquirir, nesta contratação, os referidos Produtos, necessários para o pleno 
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funcionamento da licença, e que, portanto, não os receberá nem poderá utilizá-los, caso nac. tenha 
adquirido as necessárias licenças dos produtos de Tecnologia anteriormente. 

09. 	Planilha Financeira 
Segue abaixo, informações sobre a composição do preço a ser contratado: 

Item Especificação: Migração UN QT Valor Unitário Valor Total 
01 Migração Dados, Customizações, Gerenciamento 

Implantação, Capacitação e Treinamento. 
Serv. 01 R$ 0,00 R$ 0,00 

Item Especificação: Sistemas 	 - Valor Mensal Valor Total 
02 GovNet - Planejamento Municipal, Execução 

Orçamentária, Gestão Financeira, controle 
Contábil, PPA; LDO; LOA.  

Mês 12 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 

03 1 Portal da Transparência. Mês 112 1 	R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 
VALOR TOTAL -. R$ 3.250.00 R$ 39.000,00 

Valor Global 
O valor global da proposta: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), referente a prestação de serviços 
técnicos especializados em sistemas para Gestão do Executivo Municipal. 

Impostos, Taxas e Tributos: 
Na proposta estão considerados os valores de impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e 
tributos vigentes e exigíeis. Se após a data da proposta forem criados tributos, taxas, encargos e 
contribuições fiscais, se forem modificadas as alíquotas dos atuais, ou, de qualquer forma, forem 
majorados os õnus da Contratada, se?ão revisados os valores, de modo a refletirem tais modificações, 
compensando-se imediatamente quaisquer diferenças delas decorrente:  

Joelmafordeiro Oliveira 
Anallstd/tie-Negócios 
Link3 Sistemas de Automação Ltdo 

21.692.672/0001-85 
LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA 

Rua Preí. João Amarante, SO Centro 
Itaporanga d'Ajuda / SE__J 

	

Ø
infoin4.com.br 	 71 2102-6000 

	

www.link3.com.br 	o 71 99603-9607  
Rua Pref. João Arnarante, 60 - Centro 
49120-000 Itaporanga d'uda / SE 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO SOCIAL 

Rua Antonio Valadâo, s/ti - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL (79) 2107-7865— Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.r,regao(ãsocorro.se.eov.br  
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATWA DO BRASIL 
e - 

CADASTRO NAC!ONAL DA PESSOA JURIDCA 

NÚIbIERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO DATA DE ABERTURA 

21.692.67210001-85 	 1610112015 

MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	
PORTE 

IJNK3 TECNOLOGIA 	 1 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
dc rnmnntarinr rUtflmi22VeiS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software e1 qualquer suporte 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
63.154-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CÕCIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 	 - 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 	
1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PREFEITO JOAO AMARANTE 	- 	
50 

CEP 	 FãÃlRD/D!STRITC 	 - 	MUNICIPIO 	 - 
49A20-000 	CENTRO 	 1 	JJORANGA D'AJUDA- 	 SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 [tELEFONE 
(71) 21 02-6000 INFO@LINK3.COM.BR  

ENTE FEDERATIVO RESPGNSÃVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
SITUAÇÃO DAOASTRAL 1610l12015 
ATIVA 	- 

MOTIVO DE SITUAÇÃO OAOASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
TiITUAÇÃC ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri0  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dCa 0710312019 às 12:57:34 (data e hora de Brasilia). 
	 Página: 1/1 

ht(p://wwwrecejtafazeflda.gOvbr/PesSOaJUndicaJCNPJ/cflPJteVCnPJ_  
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA 
Secretaria Municipal de Finanças 

ÁJ  
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO - 49.120-000 

Itaporanga O ajuda - SE 

CNPJ: 13128889000139 
Número 

Exercício ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 	 10/2019  

2019 
Válidade 

Inscrição Municipal 	
CNPJ / CPF 
21.692.672/0001.85 	 31/12/2019 

54271001  
Nome / Razão 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 

"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS" 
Fantasia  
LftUK3 TECNOLOGIA 
Natureza 	

Simples Nacional 

Sociedade Empresária Limitada 	Optante 

Endereço 
'RACA JACKSON FIGUEREDO 0017 	Bairro. 
Complemento 	 CENTRO 
SALA 03 
E! 
	 nn/nl/2019 12:01:01 - Administrador 

Código de VcrifiCaÇã0 	MTAYMDES 

ObservaçãO 

CNAE PRlNClPAt 6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custornizáveis 

6311900 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
6209100- Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecno'ogia da informação 
6319400- Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
8599603 Treinamento em informática 
1830003- Reprodução de software em qualquer suporte 

Telefone: (79) 32642700 
E.mali.trlbutes@itaporanga.se.90v.b Slte:  Autenticidade do documento sujeita a verificação- 
Acesse hnp.Jfprefeitura1t8p0r8n9530m 	

para verificação. 

LIII1k3 TeCfl039ia Ltda 
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2ã ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ n0  21.692672/0001-85 
NIRE n° 28200572656 

2 Alteração e Consolidação Contratual com os seguintes itens: 

A - Alteração do endereço da sede; 

8 - Novo redoçãà com a Consolidação Contratual. 

Os sócios obaio identificados e qualificadas: 

- Joelmo Cordeiro Oliveira, bras(leita, solteira. empresária, nascida 

em 74/10/7967)  inscrita no CPF 483.387.025-87 portadora da 

Cédula de Identidade 02.765. 730-45 SSP/BA, residente e 

domiciliado no Av, Oravio Mangabeira, 11.887 .- Módulo 07 Caso 

044, Condomínio Casablanca Vítioge Pwtã, 41650000 Cidade ao 

Salvador, Etado da Bahia e.; 

II -. Josiane Cordeiro de Oliveira, brosiletra, dtvorciodo empresariu, 

nascida em 26/l71/7979, inscrita no CPF sob a° 78a187.145-6 

portadora de Cédula Je idenudade a" 0636.3916-55 SS&/6A 
residente e domicÜiada na A". Otovio Mangabeira, 7/887 -Modulo 

03 - Caso 02, Condomínio Casablanca Viliage, Piatã, 41650-000 

Cidade do Salvador, Estado do Bahia. 

Únicos sóclas da Sociedade Em presaria Limitada, LINK3 SISTEMAS 

DE AUTOMAÇAO LTDA - EPP. estabelecida np A'J. E,nidio f4ax 

Neto, SN - Çentro - Itoporanga DAjuda, SE - CEP 49120-000, cor' 

ato canstiwtivø orquiado no  JUCEB sob a NrRE ri" 28200572656 e 

CNPJ/MF sob o a0  2 7,692.672/0001-85) corri inicia das orivaodes. 
em 16/07/2015, resolvem de pleno e comum acorda onerar e 

consolidar o referido Contrato Soçial com base nas cxi géncus Ou 

Lei n° 19406/2002. Capitulo II. da Soctedade EnlpresatW Limitada e 
demais artigos que regem a saciedade, o que fazem mediante as 

condições e cláusulas seguintes: - 

1 Cláusula - Alteração da Sede 
A sociedade passará a exercer suas a0vidades em novo endereço, com seoe. 

est.abeíecimentO e foro de íta,poranciõ D'Ajuda. Estado de Serqmpe, quC passa a Ser 
seguinte endereço: Praça Jackson FigueiredO, 0017 - Sala 03 Centro - itaporanga 

D'Ajuda. Seroe - GEP 43120-000. 

J5 
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2c Clausala VLgêncsa e Consolidação 
As demais CIãusu3s no a'teradas pelo presente insuumeflto conttnuam em 

vigência. Após as devidas alterações os sócios resoivem consolidar seu Contrato 

Social 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 
11NK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÂO LIDA - EPP 
CNPJ n°21.692.672/000185  

NIRE ti0  28200572656 

os sõcios abaixa iderltífkados e qualificados: 

JacInta Cordeiro Oliveira, bmsiíeiro, solteiro, empresoria. nascido 

em 14/10/1967. Lnscrita no CPF 483,387025-87, portadora do 

c&fala de Identidade 02.765. 730-4S 5SP/8A. restdenie e 

domiciliado no Av. Otovio Mangabeira, 77.881 - t4óduio 01 ' Caso 

04, condaminio Casablanca Viliage Piatã, 4150-000 Cidade do 

Salvador, Estado dai Bahia e; 
Josiane Cordeiro de Oliveira, brasdecra, divorcodO, empresa rio. 

nascida em 26/71/1979 inscrita no CPF sob a" 780 187 i45-6 

portadora de Cèdula de Identidade n°  06,363.91655 SSP/BA, 

residente e damicil iodo na 4v. Owvta Mangabeira 11.881 MoCuiO 

03 - Cosa OZ Condomínio casablanca Viltage Piatã, 4 650-000 

Cidadé do Salvador, Estada da 8ahia. 

Onicos wcios da Sociedade Empresoria Limitada, LI11 K3 SISTEMAS 

DE ALITOMÀÇÂO LIDA - EPP. esrab&ecido no Praça Jockson 

Figueiredo, 0017 Sala 03 Centro - lropotaflgO O 4juda. Sergipe 

CEP 49120-000 com ato constitutivO arquivado na j'UCEB sob o 

NIRE n°  28200572656 C CNPJ/MF sob o 0 2i,692.672/00085 

com início das atividades em 16/O1J205. resolvem de p(enO e 

comum acordo consolidar o referido Contrato Social com base ;705 

exigências 
da Lei N 10,406/2002 Capitulo ii do Sociedade 

Limitada C deniais artigos que regem a sociedaae o que fazem 

mediante os condições e cláUsulaS seguintes. 	- 

0 Cláusula - 	norniflOÇÕO Social 
A sociedade gira sob a denominacão empresarial de Link3 Sistemas de AutOmaÇãO 

Ltda, tendo como nome fantasia Link3 TecnoIoga. 

2° Cláusula - 	Sede Filiais e Foro 
sede, 	foro 	e 	est?oelecmento na 	çGde 	ao 

A 	sociedade 	tem 
Praça iackson 	Figueiredo. 0017 	- 	Sala 03 Centro 

DAJuda. Estado de Sergpe 
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JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 

JOSIANE CORDEiRO DE OLIVEIRA. 

TOTAIS 

180.000 
	g0% li 	PSj0,UuU.  

20.000 
	 RS 20.000,00 

200000 1 	100% 1 RS  200.000.00 

11L( 40028 

Itaporanga D'Ajuda. Sergipe CEP 49120-OrO, podendo instalar e manter esc&o' 

filiais, agências e representações no país ou fora dele. 	 ' 

3 O Cláusula - lnkio de Atividades, Prazo e Dura çâa 
A sociedade iniciou suas atividades em 16 de janeiro de 2015. com  incc de suas 

ativicades a partir de sua constituição com o arquivamento de seus atos constitutivos 
perante a Junte Comerdai dc Estado. O prazo de ouração da socecade será po' 

tempo indeterminado. 

4t Cláusula - Objeto da sociedade 
O objeto social consiste no desenvolvimento e licenciamento de softwares 
customizados; prestação de serviços de consuitora e assessona em tecno1o9J de 
informação gestão e prestação de contas de projetos: pesquise e desenvolvvneflto cc 
inovações tecnológicas: suporte técnico especializado manutenção e eaboraçâo de 
portais e provedores de conteúdo serviços cc infonnação na inlernei e 
gerenciamento de sites; treinamento e qualificação em gestão de pessoas. atuaii2ação 

profissional e aperfeiçoamento técnico: planejamento estratégico e intervenções 
urbanas: criação reestruturação e gestão de diários oficiais de prefeituras e cãmaias 
de vereadores; implantação e gestão de projeto de transparência administrativa 

municipal digitalização de documentos; publicação de avsos o? licitação 

50 Cláusula 	Capital Social 	- 
O Capital Social é de RI 20000,00 (duzentos rtd reais) divdidos em 200.000 
(duzentos mil) quotas no valor de R$ 100 (um real) cada inteiramente subscrito e 
integralizado, neste ato. em moeda corrente nacional, ficando o capital social com a 

segunte distribuição entre os sõcios: 

SÕCIOS 	
QUOTAS PARTIC. % 	VALOR - R$ 

....... ....... 

6° C'áusula - Responsabilidade dos SóciOs valor 
A responsabilidade dos socios quotistas é restnta e imitada excldsívamente ao  
de suas cuctas que se encontram representado no Capital Social, porem tortos 
respondem solidariarnente pela interali7aÇã0 do Capital Social. 
Parágrafo Único: Consàante preceito dos Ansi 054 e 997. VIII, Lei n° 10.406 cc 10 

de janeiro de 2002 	
Novo Cõdigo Civil, os socios não possuem quaiPuei 

responsabilidade subsidiária pelas obrgaçõeS sociais. 

70  clãusula - Declaração de Desirnpedimeflto 
Os admïnistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão npeoidos de 

eo soce<4' no? Lei oeciai. ou em virtude de condeflacãO 

cnnlínai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. anca que 
temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime laiímenta de 

3/6 
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prevaricaçeo pe ou suborno concussao pecu ato eu contra a ecoflom a 

contra o sistema flnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. cora 	- 

as relações de consumo, fé pública, ou a oropriedade. 

80 Cláusula - Cessão de Quotas e Direita de Preferência 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e' 

preço direto de preferência pare a sua aquisição se postar a venda, formanzando, se 

realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

9° Cdáusula - Dissençáó 

A dissenção entre os o,udtistas não será motivo para dissoiuçào litigiosa cc socedane 

sempre que um quotista tenha condição de adquirir a cante ouotsta dissdente, 

segundo baianço e forma prevista neste instrumento. 

10 Ctáus&a - Retirada e Haveres dos Sócios 

O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com 

antecedência de 02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso 

a pretensão de retirada seja do nomeado de algum sócio pré-morto. 
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o representa na sociedade, 

serão caicuiados por balanço que se procederá ao íínal do prazo constante neste 

instrumento, os quais serão paos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de 

juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a prmera parcela vencivel er'r 03 (tres 

meses após o citado balanço. 

7 7G  Oáusuia - Falecimento e interdiçõo 

6 falecendo ou interditado ouaiquer um dos sõcios não dissolvera a socrecade. 

podendo a mesma continuar as atividades com a nomeação de um dos herderos, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistndo interesse destes ou cosi 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus naveres será apurado e hqu:dado com base 

na situação patrimonial da sociedade. à datô da resolução, verificada em aiançC 

especialmente levantado. 
Parágrafo Único ' O mesmo procedimento serà adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 1028 e Art. 13311 ca Lei 

10.406-02. 

12a Cláusula - Administração Soei etária 
A administração da sociedade caberá ao sócio; JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA com os 

poderes e atribuições que a Lei confere ao administrador'de sociedade gerai, cabendo 

representar ativa e passivamente a socedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato em conjunto ou noivdualmente, sempre no interesse da 

sociedade, sendo autorizado o uso do noite empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao inwesse social ou assumr ourigações seje 	de 

qualquer dos quotistas ou de erceíros, bem como onerar ou aiiena hen móves da 

sociedade, sem autorização de outro sócio. 
416 
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Parágrafo Primeiro 	A soctedaoe sara represeaca a 'a e passiiane fl 

uoicialmente e extra judicialmente pelo administrador, sendo-lhe vedado o 1150 aà, 'r '•  

denominação social em avais, abonos, fianças e outras obdgaçôes de mero faoÍ"  

estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclur a prest cão de garantas 

e obrigãções a empresas da qual a sociedade partiope, direta ou indiretamente 

podendo ainda alienar caucionar ou onerar bens sodas, emitir ttulos de ctedtos, 

transigir, assinar cheques, e renunciar a direitos quando ao inzeresse da sociedade 

contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endossar, bem corno assinar todo e 

qualquer documento contrato ou pap& Que implique em responsahilidaoe ca 

sociedade. saia público ou partic..ular: 
Parágrafo Segundo - O administrador receberá mensalmente Pro-Labore a part'r do 

mês em que as atividades operacionais da sociedade comportar a reterida retiraoa 

mediante aprovação oela maioria simpies das quotas representativas do Captal 

Socia 
Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novos admnisuadores. bern 

corno a fixação da remuneração correspondente, seta decidroa em assentlera de 

socic,s, mediante aorovação pela rnarona simples das quotas representativas uo 

Capital social. 
Parágrafo Quarto - E vedado ao administrador o uso de suas atriburçõe para pratica 

de atos não concernentes a sua função, como: avais, flanças ou outras arantas de 

favor, bern como, onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda o uso ou 

emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas ao ob1eto 

social desde instrumento. 

130 Clãusulo - Exercício Social 
Ao têrmíno de cada exercicio socaí. 31. de dezembro, o eciminstrador prestara contas 

justificadas de sua admnistração, procedendo a eiaboração ao ínventãro. do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo ao,  sócos, na pioporçãO 

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social os 

sácios deliberarão sobre as contas e designarão adrnnstrador(es) quando loro caso. 

14' Cláusula - Lucros e Perdas)  Balanços e Demonstração de Resultado 

A-- término de cada exercicio social serão apurados os lucros ou prejuizos através do 

Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e 
suportados pelos sõcios quotistas na proporção do Capital Social de cada um. 

Havendo lucros, tanto poderão ser distribuidos, como retdos para oportuno aumento 

de capital. a critério dos quotistas, 
A sociedade poderá realizar, distribuição intermediamia de lucros, conlorme Lo 

6.404/76: declarar, conforme balanço semestral. dividencfo á conta co lucro apurado 

neste balanço e levantar balanço e distribuir dvidendos em per000s menores, desde 

que total de d,o'en6os oaeos em cace ser. 'acue co exercic'c, soca1 não exceda o 

montante das reservas de capital. 
Parágrafo Único - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao idrmino do exercrco social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designação admínlstradOr(re,l ouantc for o caso. 

5/e 
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7 5 0  Cláusula - Alterações Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do Capital SocIal da 
empresa> poderá este instrumento ser alterado, respeitadas as formalIdades legais. 
excetá se as alterações contratuais versarem sobre a gerência denominação seoe. 
destinação de kicros, aumento ou redução do caPIz2I e admissão de novos socos, 

urna vez que estas somente poderão ser processadas por decisão unânime dos socos. 
No exercício de seus poderes e direitos dentro da Socredade, um sócio podera se fizer 
representar por outro sócio mediante instrumento de procuração. 

76t Cláusula - Fórwn Contratual 
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de taporanga D Aiuda, Estado de Semg;pe, 
como o único competente para dirímrr e resolver todas as duvrdas e questões 
oriundas e decorrentes ao presente contrato, com renuncia a quarouer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha aser. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento partcuam, 
em 03 ítrisi vias impressas e de guai teor. destinando-se a primeira via ao 

- arquivamento da Junta Comercial do Estado. 

Itaporanga DAjuda / SE, 09 de dezembro de 2015. 

Sócios: 

\ c&ajis-'SsWi_ 	 ar 	Jti 

oklrna 	Oliveira 	 1siane Cordeiro de Oliveira 

kG2765,13045 SSP/BA 	 RG 06.363.9tE-55 5SP;F3í-½ 

1 	 . 	 rrr 700 10? 145-68 
C'F 483.387.025-87 	 . 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERTIFICO O REGiSTPO EM 17/1212015 SOB ir, ÕI5O41439O 
Protocolo: 15/041439-O DE 6/12(2015 

JttEsE 	 ,./. .. 
Ezoresa:2C 2 0051265 6 	 ' 

- MARCELO PÁSSQSSISNA 
SECRSROa3ERAL 

6/6 



-J4a00032 

LINK3 SISTEMAS DE AUTO 

Os sócios abaixo identificados e qualificados: 	 »:t 
- 	José Amoro Cordeiro 011veira. brosiieiro, casou 	UgLi t/ 

- 	 w 	 - - 	 - 
parctal de bens, tecno em contaoLüdace, portador d4e 	-y 
Identidade n° 2252 786-38 SSP/BA e CPF 343534.70 - 2, 
residente e domiciliado na Rua Francisco Rosa, 420, Apt 303, Rio 
Vermelho, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, 47940-270, e; 

II - Ket vem Catres Cordeiro de Oliveira, solteiro, empresarib, 
portador da Cédula de Identidade à° 12891677-02 SS/BA e CPF 
850.712.075-87, residente e domiciliado Av, Dtó via Mangabeira. 
71887, Mod. 02 - Casa 40, Casablanca, Piatã, Salvador - BA, 

41650-00a 

Únicos sócios componentes, resolvem constituir um 	a a Soedode 

Empresário Limitada, em conformidade com as leis vigentes do 
República Federativa do Brasil, consoante as seguintes cláusulas e 

estpuloções a seguir estabelec1das: 

Cláusula - Denominação Social 
.4 sociedade terá o denominação empresarial de Link3 Sistemas de Automação Ltda, tendo 

como nome fantasia Link3 Tecnologia 

cláusula - Sede, Filiais e Foro 
A sociedade terá a sua sede, foro e estabelecimento na cidade de itaporanga DAjuda, Estado de 
Sergive. Av. Emídio Max Neto, SN - Centro - Itaparanga D'Ajudo, Sergipe - CEP 49 720-000, 
podendo znstaiar e manter escfltorLos, liats, agenoas e representaçoes no paLs ou rara dele. 

Cláusula - Prazo e Duração 
O prazo de duração da sociedade será par tempo indeterminado, com !nício de suas atividades a 
partir de sua constituição com o arquivamento de seus atos constitutivas perante a Junta 

Comercial do Estado. 

cláusula - Objeto da sociedade 
A sociedade terá coma objeto social o desenvolvimento e licencIamento de softwores 
customizados; prestação de serviços de consultaria e ossessaria em tecnologia de informação, 
gestão e prestação de contas de projetos; pesquiso e desenvoivimenta de inova çães tecnatógicos; 

suporte técnica e5peciaiizFado; mariutenç&o e 
erencia

elaboração de portais e provedores de conteúdo, 

serviços de informação na internet e gmeflto de sites; treinamento e qualificação em 
gestão de pessoas, atualização profissional e aperfeiçoamento técnico; planejamento estratégico 

e intervenções urbanas; criação; reestruturação e gestão de diários oficcais de prefecturas e 

cãmams de vereadores; Implantação S 
gestão de projeto de transparência administrativa 

municipal; digitalização de documentas; publicação de avisos de licitação. 

t 	
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9 - 	Cláusula - Capital Social 
O Capita! Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mii reais) divididos em 200.000 'duzeqts. - 

quotas, no valor de R5 7,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e integraiizado,ngs 
"oeaa co,relte noc'ono fkcaiao o capita' soclai com a sega "te disrrõjtcão ertre 

SÕcIOS 	- 	 QUOTAS PARTIC % 	V4 v rst$ 

KEL VEM cAtRES CORDE/RO DE OLIVEIRA 	 20.000 	709,. 1 	R$ '2 	ü. 

JOSÉ AMARO CORDEIRO OLIVEIRA 	 180.000 	90%li P5 i&aooü,4Uc1' 

TOTAIS 	 2O0.000' 100% R$200.000,0O 

Cláusula - Responsabilidade dos Sócios 
A resoonsabiiidode dos sécios quotístas é restrita e limitada, exciusivomente ao valor de suas 
quotas que se encontram representado no Capital Social, porém todos respondem 

solidariarnente pela integrolização do Capital SociaL 
Parágrafo Único: Consoante preceito dos Arts. 7054 e 997,. VIII, Lei n° 70.406, de 70 de janeiro 
de 2002- Novo Código Civil, as sócios não possuem qualquer responsobilidade subsidiária pelas 

obrigações sociais. 

Cláusula - Cessão de quotas e Direito de Preferência 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fi co assegurado, em igualdade de condições e preço 

ção se pastar a venda, formalizando, se realizado a cessão direto de preferência para a sua aquisi  
deios, o alreração contratual pertinente. 

Cláusula - Disser çãa 
A dissenção entre os quotistas -,ao será motivo poro dissolução litigioso da sociedade sempre 

que um quotista tenho condição de adquirir a porte quotista dissidente, segundo balanço e 

forma prevista neste instrumento. 

Cláusula - Retirada e Haveres dos Sócios 
O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de 

02 (dois) meses, fin cado esse prazo reduzido para 07 (urrO mês, caso o pretensão de retirada seja 

do nomeado de algum sã cio pré-morto. 
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represento na sociedade, serão 
colculodos por balanço que se procederá ao final do prazo constante neste instrumento, os quais 
serão pagas em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, sendo a primeira parcela vencível em 03 (três) meses após o citado balanço. 

1O - Cláusula - Falecimento e Interdição 
O falecendo ou interditado qualauer um dos sácios não dissolverá a sociedade, podendo o 
mesma continuar as atividades com a nçmeoçao de ,m aos herdaros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou 'inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(si, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonal do sociedade, ó dota 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Únicõ - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que o sociedade 

se resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 7028 e A,-,. 7037, da Lei 70,406-02. 

2J4 
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1 ¶3 - Cláusula - Administração Saci etária 
A administração do sociedade caberá ao sócio José Amara Cordeiro Oliveira com osPe'ff& 
ar; 	 rn 	 cdre - c 	q 	 ' 	eç     
pasiiamene o sociecaae em jULSO ou Tara aele podendo pra'icar cdo e auaft 	c 
conjunto ou indivíduaimente sempre na interesse da sociedade, sendo autor ê 

nome emprescrial, vedada, no entanto, •em atividades estranhas ao interesse soci&kjasSjttè 

obrigações seja em favor de qualquer das quatistos au de terceiros, bem coma 

bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 	 rJurn%' 
Parágrafo Primeiro - A sociedade será representada ativa e passivarn ente, judicialmente 
extra judicialmente pelo adrr,inistr6dor, sendo-lhe vedado o uso da denominQção social em 
avais, abonos, fianças e outros obrigo ções de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta 
vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade 
participe, direta ou indiretamente podendo ainda olíenar caucionar ou onerar bens sociais, 
emitir títulos de créditos, transigir,. assinar cheques, e renuncior a direitos quando ao interesse do 

sociedade contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endosse,, bem corno assinar todo e 

quaíquer documento, contrato ou pape/que implique em responsabilidade da sociedade, seja 

público ou particular, 	 - 
Parágrafo Segundo - O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do mês em 
que as atividades operacionais da sociedade comportar a referida retirada mediante aprovação 
pela maiana simples das quotas representativas do Capital Social 
Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novos administradores, bem corno a 
fLxaçãb da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de sócios, mediante 
aprovação pela maioria simples das quotas represen'wtivas do Capital Social. 
Parágrcfa Quarto - É vedado aoadministradar o uso de suas atribwçães para prática de atos 
não concernentes a sua função, como: avais, fianças ou outras garantias de favor, bem com a, 
onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda a uso ou emprego da denominação social 

em negócios ou transações estranhos ao objeto social desde instrumento- 

- Cláusula - Exercício Social 
Ao término de cada exercício Social 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo á elaboração da inventário, da balanço 
patrimonial e do balança de resultado econãmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucras ou perdas apuradas. 
Parágrafo Única - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício Social,os sócios 

deliberarão sobre os contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

13z 	Cláusula - Lucros e Perdas, Balanças e Dëmonstração de Resultado 	 - 

Ão término de cada exercício social serão apurados os lucros  ou prejuízos através do Balanço 

Patrimonial e Balança de Resultado Econômico, os quais serão rateadas e suportadas pelos 
sócios quatistos na proporção da Capital Social de cada um. Havendo lucras, tanto poderão ser 
distribuídos, como retidos para oportuna aumento de capital, a critério das quotistas. 

A sociedade poderá realizar: 
Distribuição intermnediaria de lucros, can forme Lei n°6.404/76; 
Declarar, conforme balanço semestral, dividendo á conto da lucro apurado neste balanço e 
levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que tatal de dividendos 
oagos em cada semestre da exercício saciaz nãa exceda o ,montante dos reservas de capitaL 
Parágrafo Única - Nas 04 (quatro) meses seguintes ao término da exercício Social, os sócios 

deliberarão sobre os  contas e designação odninistradarres quanto for o casa. 
3/4 
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148 - Cláusula - Declaração de Desimpedimento 
Os administradores declaram, sob os penas da lei, de que não estão impedidas de exercer o 

administração da sociedade, por Lei especiai, ou cri virtude de condenação criminaL ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarico ç•ão, peito ou suborno, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cont, ~_ PP_ 

 

defesa do concorrência, contra os relações de consumo, fé pública, ou a prapriedadfrç 	r 

158 - Cláusula - Alterações Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente o maioria do capital scciai'e 

poderá este instrumento ser alterado, respeitadas as forrnahaades legais, exceto se os a 

contratuais versarem sobre o gerência, denominação, sede, destinação de lucros, aumento ou 
redução do capital e admissão de novos sócios, uma vez que estas somente poderão ser 
processados por decisão unãnime dos sócios. No exercício de seus pode'es e direitas dentro da 
Sociedade, um sócio poderá se fizer representar par outro sócio mediante instrumento de 

procuração. 

- CláusuW - Fórum Contratual 
Fica eleito o foro do Comarca da cidade de ltoporanga D'Ajuda, Estaqo de Sergipe, corno o 

único competente para dirimir e resolver todas as dúvidas e questões ariundas e decorrentes da 
presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venho a ser. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento particular, em 03 frrêsl 
vias impressas e de igual teor, juntamente com 02 (duas] testemunhas, destinando-se a primeira 

via ao arquivamento da junta Comercial do Estado. 

Itaporanga D'Ajuda/SE 15 de dezetnbrb de 2074. 

Sócios: 

co 

jog92Árnyh c/rØro Oliveira 
CPF 34.534.705-82 
RG 2262 766-33 SSP/BA 

I.c NC4!L tW 
Ke/vem Caires Cordeiro de Oliveira 
CPF 850.172.075-87 
RG 1289 7 677-02 - SSP/BA 

Testemunhos: 

À 

ëi1í'í Fraga Mirando i4anguinho 

RG 179953532 SSP/BA 

Mariva Ido Ferreir4 de Oliveira 
RG 269668247 SSP/BA 
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Nt da Conta: 0242774256 
Mês de referénda: 12/2017 
Período: 02111/20172 01/1212017 
Data de emissão: 04/12)2317 

www.vivo.com.br/meuvivo  
Fale conosoo: Central de Retaoionamer.Io 
-8486 ou vpwnvivo,00rn.br/faleoonosco  

Teletonioa Brasõ S.A. 
Rua Silveira Marina, 1036 
CEP 411 50-00O - Salvador' BA 
l.E,: 56376655 
CNPJ MaMz :02,558,157/0001-52 
CNPJ Pula! :02.556.157/0024-59 

JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 
4V OCTÂVIO MANGABEIRA, 11881 
CONDtASA BRANCA VILAGE MOO 1 CS 4 
PIATA 
41 650-000 SALVADOR - 64 

SSs Números Vivo 
71-99610-6979 171-99996-8482 

- Caso vooó tenha mais linhas, oonsulte o detalhamento da sua conta. 

Vencimento 
17/12/2017 

Total a Pagar - R$ 

261,92 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados' 	2.736 
Na data de: 	 22/11117 
Saldo referente e conta 0242774256 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
oorn a pelavra SALDO pare 801 1. 

O que está sendo cobrado 

Serviços Contratados 

Vivo Móvel 
SMAR'PJIVO POS MIS 3GB 

FRANQUIA INTERNET PRINCIPAL 
MINUTOS LOCAIS LIVRES 
MINUTOS LOCAIS VIVO 
MINUTOS DOO VIVO 
ROAMING NACIONAL 
SiMS - BRASIL 

BONUS CONTA DIGITAL 
NONUS INTERNET 1 OS TITULAR 
INT ADICIONAL AVULSO 1GB 
NT ADICIONAL RECORRENTE 2GB 

PACOTE INTERNET BONUS 1GB 12M 

Quantidade de Quar,tidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacote 	Números \ivo 	Plano/Pacote 

Induso 	 Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Minutos/Unidades 	RS 

5,00GB - - 
140.m,r. 3imODs - 

ILIMITADO 87m24s - 
ILIMITAOO 44rn35s - 
ILIMITADO - - 
ILIMITADO 33 - 
500.00MB 299,4M6 0,00 
716,80'MO  

1.00GB - 0,00 
2,00G3 1.1605 33,33 
2,0006 - 0.00 

133,08 

7599 
0,00 
D'DO 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4 
0 
9,99  
.00 

37,00 

Subtotal 

Servicos de Terceiros Telefõnica Data 
OOMBO DIGITAL COMPLETO 

SeMços utilizados em Penados Anteriores ' 	 1 1MOSS 0.00 
Ligações Locais . IÕS,BEMB 	 0,00 
Internet - Tarifacão MB/KB 	 . 

. 

Subtotal 

de Demonstrativo de Serviços no 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
0 relatório detalhado está disponieI em anew.vivo.00m.bn/mtuviVO  apode ser solicitado impresso, de forma pemianente ou não. 

App Meu Vivo. É o jeito mais prático de acessar a sua conta detaRiada, 22 via de conta, consumo de 
nternet e muito mais! Baixe agora em vivocom,br/app e navegue sem consumir seu pacote de dados 

Atë emissão desta conta oonstava(m) débitos decantas anteriores. O pagamento desta conta não quita débitos antenores. Mantenha o pagamento emdia e evite a suspensão I 
dos senniços e a Inoiusão nos orgãos de proteção do crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% a loros de 1% ao mês em cofia futura 

viv©  
Norne do Cliente 	 1711212017 , 	 . 	

Vencimento 	 Total e Pagar - RS 

[2LMA CORDEIRO OLIVEIRA 
	. 1 L 	26192 

2563 	j 	N'da Conta , 0242774258 	 Msncai2/201± 
CÕd. Débito Automàtico 0242774 

 

50,57 
50,57 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CERTIDÕES 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
1el.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- licitaeao.pregaosocorroscawvMr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINKS SISTEMAS DE AUTÕMACAO LTDA 
CNPJ: 21.692.672/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamenticom basena Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:12:27 do dia8/02/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/08/2018.' 
Código de controle da certidão: 551 B.C4C6.F0133.4073 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tIL 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

InsCrição 21692672/0001-85 
Razão Social: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA EPP 
Nome Fantasia:LINK3 TECNOLOGIA 
Endereço: AV EMIDIO MAX NETO SN TERREO / CENTRO / ITAPORANGA DAJUDA 

/ SE / 49120-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe Confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaiquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018 

Certificaçào Número: 2018061820245254461407 

Informação obtida em 25/06/2018, às 11:36:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



000043 
ESTADO DE SERGIPE 	 21/0512019 12:03:20-Administrador 

MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA 

1 t 	I 	Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000 Itaporanga O ajuda - SE 
CNPJ: 13128889000139 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF: 21692672000185 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 54271001 
NOME 1 RAZÃO SOCIAL: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 
ENDEREÇO: PRACA JACKSON FIGUEREDO, 0017- SALA 03- CENTRO 
MUNICIPIO / UF: Itaporanga D ajuda / SE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal Cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendêncías em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 15/05/2019 
VÁLIDO ATÉ: 	14/07/2019 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: LQXMJAXOQ 

E-mail:tributositaporanga.se.gov.br Site: http://itaporanga.se.gov.br/ Telefone: (79) 32642700 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acesse: http:/Iprefeitura.itaporanga.se.link3.com.br:3452íl3-grP/ServiCoS.html para verificação. 

Tecnologia Lida 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CER1IDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LíNK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
CNPJ: 2l.632.67210001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabihdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibindade suspensa nos tenros do aft 151 da Lei n°  5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ative da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negauva. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flhiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãcs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad do parágrafo único do art. li da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://w.pgfn.gOV.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com baína Portaria Conjunta RFBJPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:20:12 do dia47iO2/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2019. / 
Código de controle da certidão: 6C79Â92F.88BA.85813 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CUSTICA CO TR;:SALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRABALHISTAS 

L1NK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
(MAtRIZ E FILIA1S)CNPJ: 21.692.672/0001-85 

Certidão n° 168729006/2019 
ExediçãC: 07/03/2019, às 12:44:16 
Validade: 02/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua exoedição. 

consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 

do Tribunal Superior do 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos cs seus estabelecimentos; agências ou 

AceitaçãO desta certidão co 	io ndicnase & 

autenticidac.e no portal do TrbunaS Supel 

Internet 
Certidão emtida qratuitamente. 

fli2O!4AÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e 
jurídicas 

1nac.npieflte5 perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários: a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentcs determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou corr.issão de conciliação Prévia. 

Certifica-se que LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
(MkTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

21692.57210001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no aro. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 
ior do Trabalho na 



SEF;.z secata.a  A Es:acc cc 9ozMa 	na 	
(J( 000046 

Eãbitos Estzc2tioia N. 23492t31201g 

O0r000EOLC Co:ute:21.592.6?2!3001SE Contribuinte 

no cadastro da SERGIPE 

CerEfcarttcs qe 	a o-esee date não existem dtbltcs ccnt-a o portador do Cadastro de Pessoa Juridica 21.692.672/0001-85 

reTerarLta a impostos taxas ou routas adminstatJas, ficando, porém. ressaivada ã Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas 

coe venham a Sa apuradas. O portador do- documento 21.392.572!000i-85 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes dc Estado de 

SERGIPE. 

Certidão emitida va internei nos ter-nos da co-teria No 283 de 5/C2I20Oi- vátida nor 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. 

Certidão emftida cnn 2fi!05!20<9 ífi:t4:31, vétide até 2lru?f201S a deve ser contenica na internet no endereço www.sefaz.se.gDV.br  

ceio agente recebedor. 	 - 

Aracaju. 21 de junho cc 2019 

foutenticaoãc:20190C2nONZEY3 

Or-curebtO 2002- Secatar;a de Estado de Fezence cc Sergipe Av. Tancreco 
ieves, em- Centro Ldrthist?etvO Augusto Franco Oco e90SO-900 - 

Aaceiu!SE - ( 3xx79) 26-7O0O 



21/06/2019 
)-( J00047 

Visualizacão da Certidão 

111<  

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÂRIO 

CARTÕRI O DISTRIBUiDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa. Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

flhtbfltL14tY?TItYI, 

Dados do Solicitan 

Razâo Social: 
Nome Fantasia: 

Domicílio: 

Data da Emissão 
N° da Certidão: 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA 
LINK3 Natureza Certidão: 
TECNOLOGIA 
Itaporanga Tipo 
DAjuda Pessoa/CPF/CNPJ: 
21/06/2019 11:04 Data de Validade: 
* 0001940872 * N° da Autenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridica / 21.692.672/0001-85 

* 21/07/2019 * 

* 3341864281 * 

Ceifico que NÃO CONSTA, nos re9istros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe. 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima ir-formados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 

uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.. 

1/1 
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Solução ovonçpdp 
paro gestão publcQ. 

'tQni 

DECLARAÇÃO DE pROTEÇÃO 
AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa Link3 Sistemas 
de AutOma00 Ltda, inscrita no CNPJ sob no 21.692.672/000185t 

estabelecida no Rua Prefeito João Amaronte, 50- Centro, Itaporanga d'Ajuda/ SE, CEP 49720- 

000, por seu r
epresentante Legal abao assinado, QCBA sob as penas do lei, 

expressamente 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo no condição de 
aprend& a pair de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

A. 7° da 0ns
tituiÇã0 Federal, para os fins do disposto no inciso V do aft 98 do Lei Estadual 

9433/05. 

Arocalu/SE,  02 dejaneiro de 2019. 

rdetto Oliveira joelmkC-0
Analista de Negócios e Contratos 

Link3 Sistemas de Automação Ltda 

CNPJ 21.692.672/0001-85 

1 .À92.67210001 -8 
LINK3 SISTEMAS DE 

UTQMAÇAO LTDA - EPP 
Rua Preeit0 João Arnarante 50 Centro 

taporan0a d'Ajuda / SE 

Link3 Sistema de Automação Lida - EPP 
CNPJ 21.692.672/0001-85 - COA 5421/001 
Rua Prefeito Jõo Amarante 50 - Centro 
49120-000 - !taporaflqa d'Ajuda / SE 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitaeao.nre2ao(socorro.se.gov,br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a UNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o° 21.692672/0001-85 estabdedda na Rua iackson de Figueiredo, 

0017 - Saia 03 - Centro - Itaporanga D'Ajude / SE. presta com eficiência e responsauiiidade 
serviços especializados na área de Portai de Transparência Planejamento; Contabilidade; 

Financeira; PPA LDO; LOA4 Publicação Legal; Tributos e Nota Fiscal Eletrônica incluindo 

seiviços técnicos, implantação, operacionalização, capacitação, treinrríénto e suporte, cumprindo 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas? no tocan4 aos seRíÇOS solicitados pelo 
que declaramos estar aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone sua 

conduta moral e profissionaL 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executadc(a)5 

satisfatoriamente não existindo em nossos registros: até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabiUdade com as obrigações assumidas- 

Por ser verdade, firrtiamos o presente 

Cristinápolis, 09 de dezembro de 2016. 

L* OFícIo 	
!ÀMARIA SiA vA40  

Secretária de Finanças  

- 

- 3 cio da Cora cc de CÍtflaDO$ 	 13 DEZ 

Qc!tÇ c iz,dad  

Acessemn.. 1 se loS 
Jniür1' SnEtiE COM O SELO DE uTErTici;\DE 

Fraca da Bandeira. 81 - Centro- CE?: 49270-000 - 
	 -- 

Telefone: (79) 3542-1205 Fat (79)3542-1270 - Ernail: 
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- 

Atestamos para as devidos fins de direito, oue a LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇAO EFUA 
EPP, inscrita no C.NPJ!MF sob n° 21.392.672/000135, estabelecida na Praça jackson 
rigueiredo, 0017 - Sala 03 - Centro - Itaporanga 13 Ajuda / SE, presta com eficiência e 
responsabilidade serviços especializados nas áreas: Execução OrçamCfltária Gestão 
Financeira, controle contábil, PPA; LDO; LOA; Gestão de PatrimôfliO Gestão de 
Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de controle Interno; 
Compras, Licitações e contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 

Almoxarifado; Serviços da 	
jniStraÇâ0 na Internet (webservices) Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica (NFS-e), cadastro Técnico rnicipaI; informações Gerenciais - Bi; 

iss Bancário; compras de Bens e Serviços; AdministraÇão de Contratos e Serviços; 
controle de Processo; GED, Ação Social e Portai da Tran5parência tncluindo servtços 

técnicos, implantação, operacionalização capacitação, treinamento e suporte cumprindo 

sempre e pontualmente com as obrjgações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, 
eio que declaramos esta aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone 

sua conduta morai e profissional 
Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados 
atisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos O presente. 

Salvador! BA, 07 de dezembro de 2015 

o 
Diretor Geral da Proconta 
CPF Z4Z.27O.005' 

r -  Ü[11404rJ15/00015U 
PRUCONTA CONSUL[DRIA E 

ASSESSÜP1AEMC0NTI3íM 
PÚBlCAEiREt.iE 

LLI 
 -011u atca-M - 

PROCONTA - cONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILiDADE PÚBLICA 

t,v. Sete de setembro, 71- Sala 1Q3, ad. Executivo, Doa de 
	 BÀ Julho - salvador,  

Tais! (71) 3354-6221 - (71) 8784-1788 —(71) 9915-5332 
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MUNiCÍPIO DE CRISTINÁPOLIS 
CNPJ: 13.096.029/0001-60 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS 

Atestamos para os devidos fins de direito, que o UNK3 SISTEMA P6 

AUTOMAÇÃO LTQA ' EPI inscrita no CNPJ/MF spb .nP 21.692.672-0001 

ss, estabelecida na Av. Pàulo v; 426, Sala 001 - Inácio Barbosa - 
Aracaju/SE, presta com eficiênbia e responsabilidaøe serviços especializados 

na área de AUtÕMAÇÃQ DE flOCESSOS ADMINISTRATIVOS E 

LICENÇAS DE liSO SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA 
coNTABILIDADE; TR]BÚTOS E NFES ELETRÔNICA.. incluindo serviços 

técnicos, im plafltaço, o e acionaIização, capaCitaço,. treinamento e 
suporte, cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, 
no tocante'.aOs serviços solidtadt.5,:Pe10 que declaramos, esta aptos a 
cumprir com objetivo licitado, nad'tendO que desabone sua conduta moral e 

profissional. 

Atestamos qie tais iorneci mieFitOs o,u prestações de serviços foram 

executado(a)s satisfatoriamente, 	p:'existindo em nossqs registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigaõeS assümdS.,  

Por ser verdade, firma,rnOo presnte. 

07 de julho de 2015. 

Juliousar Santos Moto . 
Fiscale-Tti6uto5 

Snrn1 
.1 	,.f; 	 r!scLF,THBLflC' t4 

Reconheço a(s) 

r:Semeft1aflÇ3 

ti 7 JUL. O15 

o SEU) 

ENDEREÇO Praça da Bandeira, si— Centro —49. /U-U'JU - 	 . 

1205 - 'FAX: (79) 3542-1270 - EMAIL: tributOSCriSt2P0u1s@h0tmt0m  
TELEFONE: (79) 3542-  
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE GiJANAMBI 

't: 	PRAÇA HENR1QUE PEREiRA DONATO 90- CENTRO 
CNPJ n'13 982 640/0001-96 
CE? 46.430-000 - GUANAMBI - MHIA 
Fonetax: *77  3452 4311 

ATESTADO.DE  CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a LINK3 SiSTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
LIDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.692.672/0001-85, estabelecida na Av. Emídio 
Max Neto, s/n° - Centro - Itaporanga D'Ajuda/SEj presta com eficiência e 
responsabilidade serviços especializados na área de Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil, PPA; IDO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de 
Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle interno; 
Compras, Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 
Almoxarifado; Serviços da Administração na int3rnet (webservkes); Nota Rscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadastro Técnico Municipal; Portal da Transparência; 
Informações Gerenciais - Si; 155 Bancário; Compras de Bens e Serviços; 
Administração de Contratos e Serviços; Controle de Processo; GEO, Ação Social e 
Portal da Transparência, incluindo serviços técnicos, implantação, operacionalização, 
capacitação, treinamento e suporte, cumprindo sempre e pontualmente com as 
obrigaç6es assumidas, no tocante aos serviços solicitados, peio que declaramos esta 
aptos a cumprir com obietivo licitado, nada tendo que desabone sua conduta moral e 

profissional. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executadu($ 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas- 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Guanambi, 17 de novembro de 2015. 

Roberto Júlio Pereira Oliveira 
Secretárià da Fazenda MunciPa} 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio Valadão, s/n —Centro Administrativo Josó do Prado Franco - CEP 49160-000 
TcL: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitcao.nreuaorasoeorro.se.gov.br  
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850150271964 
(22) - Data de Depósito: 

18/07/2013 
(43)- Data de Publicação: 
30/11/2015 

(RPI -910343020) 
LINK3 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ 21692672/0001-85 

11111111111111111111111111111 
BR 00.000.2.3.15.091 01 50.2 

República Federativa do Brasil 
Ministério do Desenvolvimento 
Indústria e Comércio Exterior 
INPI - Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial 

 

(54) Titulo: 
Sistema de Gestão GovNet - Sistemas de 
Automação de Processos Administrativos para 
Setor Público, com os respectivos Nódulos: 
Sistema Integrado de Plano Plurianual (PPA) 
Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
Controle do Orçamento (LOA), Contabilidade, 
Tesouraria, Balanço e Integração com 
Autarquias e demais Sistemas; Sistema 
Integrados de Administração Tributária, IPTU 
e Taxas Imobiliárias, ISSQN, Tarifas e taxas, 
Contribuição de Melhoria, Divida Ativa, 
Contencioso, Fiscalização, Controle de 
Arrecadação, Controle de Obras; Sistema 
Integrados de Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento, Ponto Eletrônico, Rescisões, 
Férias e Contratos Funcionais; Sistema de 
Ates Administrativos e Legais; Sistema 
Integrados de Compras, Sistema de Licitação, 
Registro de Preços, Pregão Presenciei, 
Sistema de Contratos e Cadastro de 
Fornecedor; Sistema Integrados de 
Almoxarifado e Estoque; Sistema Integrados de 
Patrimônio; Sistema Integrados de Frotas; 
Sistema Integrados de Protocolo de 
Documentos, Ouvidoria e Controle Interno de 
Documentos. 

(73) Titular(es): 
LINK3 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ 21.692.67210001-85 

(72) Inventor (es): 
José Amaro Cordeiro de Oliveira e; 
Paulo Sérgio Cordeiro de Oliveira e; 
Roberto Carlos Cordeiro de oliveira. 

Especificação: 
Aluguel de Software de Computador - 
[Informação em]; Aluguel de Software de 
Computador - [Consultoria em]; Aluguel de 
Software de Computador 
- [Assessoria em] ; Aluguel de Software de 
Computador; Análise de Sistemas 
[Informática] - [Informação em]; 
Análise de Sistemas [Informática] 
- [Consultoria em]; Análise de Sistemas 
[Informática] - [Assessoria em]; Análise de 
Sistemas [Informática]; Atualização de 
Software de Computador - [Informação 
Em]; Atualização de Software de Computador - 
[Consultoria em]; Atualização de Software de 
Computador - [Assessoria em]; Atualização de 
Software de Computador; Computador 
(Duplicação de Programas de Computador) - 
[Informação em]; Computador (Duplicação de 
Programas de -) [Consultoria em]; Computador 
(Duplicação de Programas de -) [Assessoria 
em] ; Computador (Duplicação de Programas de 

Computadores (Projeto de Sistema de -) - 
[Informação em]; Computadores (Projeto de 
Sistema de -( -[Consultoria em]; 
Computadores (Projeto de Sistema de 
[Assessoria em]; Computadores (Projeto de 
Sistema de -); Conversão de Dados e 
Programas de Computador [Exceto Conversão 
Física] - [Informação em]; Conversão de 
Dados e Programas de Computador [Exceto 
Conversão Física] - [Consultoria em]; 
Conversão de Dados e Programas de Computador 
[Exceto Conversão Física] em] ; Conversão de 
Dados e Programas de Computador [Exceto 
Conversão Física]; Criação e Manutenção de 
Web Sites para Terceiros - [Informação em]; 
Criação e Manutenção de Web Sites Para 
Terceiros - [Consultoria em] ; Criação e 
Manutenção de Web Sites Para Terceiros - 
[Assessoria em]; Criação e Manutenção de Web 
Sites Para Terceiros; Dados (Recuperação de 

[Informática] - [Informação em]; Dados 
(Recuperação de -) [Informática] - 
[Consultoria em]; Dados (Recuperação de -) 
[Informática] - [Assessoria em] ; Dados 
(Recuperação de -) [Informática]; Duplicação 
de Programas de Computador - [Informação 
em]; Duplicação de Programas de Computador - 
[Consultoria em] ; Duplicação de Programas de 
Computador - [Assessoria em]; Duplicação de 
Programas de Computador 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

[SÃ%Iat II 'A .011131 2 ti 

Rua Antonio Valadftn, sul —Centro Administrativo José do Prado Franco -CEP49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 —Fax: (79)2l07-7863-IkjtacafliaojSOCOflQSC&aLhr 
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EiSA. DE UMÁ 

CONTRATO nt  021ZOXá 

iif ppÉS~Op: DE SEQVZÇØ75. QUE 
STRE SI a»n Õt UM MDW A c'S 
HUNICU'AL DE S*NT* ROS* DE UÁ*, e, vÕ 
owo. ,. CO~, ane SISTS4ÀS DE 
umn.4.o trOA ZPP ÔEWRRWIt DJ 

p,ExwIBrLID4DtDEtJCfltC*) 
 

k&  à2/019. 

*cit4ARk uftxL -DE SANTA ROSA DE UMA, 6rg0. püblicu isento no. CNP sob ri' 
32 646cSV0001-OO. ccaUaada à prac? Antonio Dar.tas Prado, Wn, nesta cidade de SBnta Rosa de 

	

UmJS 	avnt dúnnrnt*da çQNTRTANTE, nêste zto represettâøa pelo seu Presidente o 
Sr. Geraldb Gafltaga Nüc1mefltO Pilho e a em,resa LtN%3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
liDA.. - EPP, lnsStS r o CNP3 ob a nt 21.6q2572fOOO1-5S, com -sSe à Praça Yackscs 

cintrz na cidade de.itapwanga 1YJDd. Estade e Setgi2e, 
d6ravnflte a Mjçj3CÕNTftATADA. riSte ato, repreSentada pela sua 56c3a Adrnfnlstradof& j 
<$.joe1m Co4ditÔ Oliveira. tim jusb e pwrdSo ent't si o presente-contrato de PrestaO 

da 5eMçc, SeWdO Com 5 2OSeS regulamentartS 't34S na LE fl 2.566, de fl de junPo 

dé 1993, e 	 -mediante cstit 	crr,dlçÕes egwflte 

a 

dos sistemas 	st para-go Folha de pa2amanto. contabilidade, co-ripras, ~,e~ e almqflrradp, 
trensparflCJa ti £31. no cernc,o de 2018, pare ea Cãmr? Muritípal, de acordo com as 
éspedfic4é cõtstntS da -ixfib}Id&de de UdtaçSD e SeJs afla13, e proposta da Cont*atWa, 
que passan e fajer parte integrante deste Instrumento, de acordo com o art. 55. XI da U nO 

85693. isetentjeiiwnientt de suas transcflçües. 

— -. - 
Os serviços serão extcntadoS pef a CONTRATRDA, sob a n'a eXeC9VD inWltta, em nqirng 
empreitada por preço global, dc acoito com as necessivat de CONTRATANTE, no lacá3 e na 
cmidiçó esiab1ed4as na-  ciSusuta Quinta deste lnstrwttentb, vIsandO perft cansecuçAo do 

	

ÕbÍet 	ttà, 

ua Lei rr ôutv --ía-i. 
O pgamtnto $i4tftudO tm pai-ttas.menSaS de 14 2.700.QO (4gl mil e setecetïttis itats), 
peitatendo o presente tot*rato um valor toçai estknado de RS 32 4O9OÕ (trinta e dots mli e 

- 0 pagflenW será efetuado 3p65 liquidação de despesa, no 	de até SS (quinte) &as 

mediante a apreista0.D clÉ,  Nota flstal/Fatura, devluaniente cectftcada pelo- setor respottzavet 

	

etó 	mçt.4a PiSaçÕ de-SaMÇOS. 
- Para Tner US -aO paosrnQMO. a Cjo*tratada deverá apresentar, JuMamente com o documeitO 

de cobrança; prcwa;de teguleddadt para com s Fazendas Federal. Estadual e t4unkipal. prova de 
zejiandaoe perante a E-Gfl •- CRF, alÉm da CNDT. 

Nenhum pagmettO será efetaedo £ Cc,tratt6e enauanto houver pendência de h-quidaç5u 

de abr}gacào tmance'ra, eii-  vfrwde cc -penaIídae ou lnadmpIar!cta contr&tal 
- f4b* have'a, spb liip6tcsc alguma, Dagarnelitø antecwado. 

5Ô - Os preços sèrgo fixos e iart5tãVéts, durante o peiiiodo de 12 (Joze) meses Cacr, o 

Contràtçy \.cnta -a ser prorrogado, o valor p&krá Vir a ser '-ejustSdø, mediante acordo cite as 
paftes com b$etã -Vanio do -INPC, e desde que compet'veI com o preço de mercado, na ftrme 

lo art- 65 §604a-Lei n°8.666/93- 

	

- No aSdt- t,-aso--da oaçamentõ. -seçt ut1117200, para aW 	ci- alIzaCø  d valer menciOnado no 
c,ut desta-Ctáusuia-i o lndIce NadaS de Preços ao Coxflufl'.a0? - LfePC/i5Ct4. 

- Nestes preços estO IndJfdoS WOaS AS Oe5pt56 c.e, direta ou ir4bttamente.r decorram da 
ZCCVÇ8O deste ContraltâPCIUSWe tustos 	pessc4, encargos sorsaL, trabalhIstas e 

txibute, eflw4WT%0fltoSe 	 Ua9UeC naWre±a. 

ÇJÀIJSQLA q AR-Te p vjcjr4Ç1&fAflSS. lr!çise w.aLt9$-- 3  
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- 	 .ESTÀPO.PEStRGWE 
ÃMARÁMu1CMaESANTA ROSA DE LIMA 

iit- rnulta4e4$k(4ez porces%t) sbVtø vator totat deste Costrto, no caso de ínexectzço total 
õu paitial.tO ttfl. 
iv - suspaflffe efnporMa de participar em flcjtação e Impealrüentio de contratar to-n a 
Min1ti-eiu do Contratante, pelo prazO dt até 2 (dois) anos 

	

e 	ne de pira llcltarog conttar cou a Admlnistr4ço Pública. 

áÂusutANÓMAbA*EStTSÃO (art.55,1ndso.Vfltde Lei n!8.65W93J. 
indflndn€Ønent dé.nottriraçes au inta lees ;udiciSs ou cxtra.judiøalS, constlb..'em rnotw0 
para resc1so do Contratoas sfweçõ pravssws nos rbgos 77 e 76, na forma cb artigo 79, da lei 

fl°- O prsentc CanttatD ooda ser resddjdo tatnbêm, por coinentknclw administrativa a3uiza 
uoGontrtasitéïseiti úeaSà con ratada quàIqtíeraçt óu irttci-peiaçâojudlciI. 
§2°- No caso titcísão do Contrato, o Contratante fica obrtgado e comunicar tal declsãg à 
cottratada,perestriS, no mínimo CVTTI 30 (trktta) dias de antecedéiCla. 
530 - Na ocor&ncta -da çescas&O prevista no 1'caput' Cesta J2u54d, nenhum ônus reuírá SCCWC O 

Contratante em vtrtüde dera decEso, ressalvado o disposto no § 20 do artiço 79 da W rio 

19.5S613 e alteí1 	 - 

Nó -1tpótese de 	stnfnjstrati24o presente Contrato, a Contratada ecoebece, a logo, o 
direito -da Contratante de-adotar, no que- CCIJbÇIWm, es medidas previstas no artigo 80 da Lé{ 
t&6S/9L 

O 
termo~~6àlC"fwndade de Udta$o 4ue4 slmt4tar.tarflentE 
wnstarn do 2roCeSSO AdmInskçaUVO que a odninco; 
tik 	ó interesse pib11zo 

fl, rtde i&deéflninaÇôS da Lei 8.66/93; 
.flj - nostze!t* 6v birelto P)bflco; 
IV - ipizlv3mtt, os mincíplos «a Teoria Geral dos Cortrat-os e rias dvsoslçez riu Din?tr 

Nvdó. 	.. . 	 - 

vatáyrato Utito :- Gs casos omissos e guaiquer ajusts que -~e fi zerem necessádos. em 

d a deste Contrato, . 5"cx. acordados entre as pa, .asraSó-se na ocaslêo istmo 
AdftIv. 

no artigo 65 da 

LeLn &66S93, dSd!rqtt deYidaiflcnte comprvvadoS 
- A Conttatada tira obrigada a aceltar nas mesmas coazc&s contratua. os .acMscímos e 

supçessbès que se fjtêrein necessários, até o limIte iwal rcvl5tÚ no art 65, §10 da Lei n° 

8t661!31 caiciiiado sobre o valor rnldai atu&izedo do contrate-. 
§2° - Nenhum Øt?ScnflQ Ou supTeSSQ põdeça eccet*t o licite estabe'ciGO nesta çondiçk, salvo 

as 5uprseçresltantesde acorda ctbracoS entre s partes, de acprd Sn o arz 6S. 

sêt6b6793h 
Ja õrma 4o que Usp&o aitgo 67 da La! si0. t556/93 firar4 ztesignadø seV4or noctedo em 

ttari esécifIc- apètise a este StttimeMo. cor.tratu4 para acompanhar ariscafitar a ttiçàø 
Wlpr3ité. Ç»ntrato, em atenolnicfltü a-KésoltIflO n° 296 dc li. de agosto de.2016, do Tribunal 

a&çor9s d0 Estade4e sgtpe tCE(S 	- - 	 . 

- A hzca1izaçO tôrn*StV entre butraS atiibsllç&S, ver ficar b conformLiade da execuço do 

onttttø com as nbtna$. espalTIcas se os 6mceOIrenl)S s& adequadbs nara aflnVr 

qaldd øe<_~ê5ada 	 - 

j2°kaçÕ 4ãÇIS11ZatO no eonetaa Contratada deuaSn ansa 	cDntrat • 

CÁUSULADCXMA aDAPTA— 00  
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a' 
ESTADO DE SERGIPE• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Coordenadorla de Licitações e Contratos 

PML 

FLS 

INEXIGIBILIDADE ÓE LICITAÇÃO n°06/2017 

JUSTIFICATIVA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, instituída 
pela Portaria n°. oi, de 02 de janeiro de 2017, apresenta justificativa para contratação 
direta por INEXIGIBILIDÁDE N°  06/2017, 'da empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-
EPP, cujo nome fantasia (L1NK3 TECNOLOGIA), sediada a Praça: Jacksort Figueiredo, 17 - 
Sala:03 - Bairro: Centro - Itaporanga D'Ajuda/SE, inscrito no CNN sob o n°. 21.692.672/0001-
85, para à Contratação de empresa especializada na, Prestação de Serviços de implantação, 
licença de uso, manutenção e o suporte pós-implantação, incluindo a conveísão de dados e 
treinamento aos usuários dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOÁ, a fim de atender as necessidades deste município, 
aludindo o seguinte: 

Considerando a Impossibilidade de estabelecer condições de igualdadé e impor 
critério de julgamento objetivo, como preceitua o art. 30  da lei 8.666/93; 

Considerando que a empresa em epígrafe, goza de notória confiança a nível estadual, 
pela sua perforrnance no fornecimento de Software e Serviços de Automação de Processos 
Administrativos, a sua contratação se dará por inexigibilidade, sob a égide do art.25, II da lei 
8.666/93; 

Considerando que a LNK3 SISTEMAS DE AIJTOMAÇÃO LTDA-EPP é conhecida 
regionalmerite e seus serviços correspondem às exigências e necessidades de quem os 
utilizam; 

Considerando que, uma empresa que fornece software avançado, é fundamental para 
proporcionar melhor gerenciarnento, qualidade e confiabilidade nos serviços e a LNK3 
SISTEMAS DE AUTOMÂÇÃO LTDA-EPP assim o faz; 

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldø do árt. 25, 
II da Lei n°  8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do frocesso de 
inexigibitidade de licitação. 	 ' 

1 - Razãoda escolha do fornecedor ou execut nte - A escolha da Empresa LNK3 SISTEMAS 
DE AIJTOMÁÇÃO LTDA-EPP não foi contingendal. Prende-se ao fato de que eta énquadra-se, 
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na l.ei de Licitações e Contratos, consoante è já 
exaustivamente demonstrado acima, como conditio slne qua non à contratação direta. E não 
somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço 
pretendido; que é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla 
experiência, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, 
desta forma, indiscutivelmente, O mais indicado. 

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode càntatar, ainda que individualizado o serviço, 
a proposta apresentada pela empresa LNK3 SISTEMAS DE ÂUTOM&ÇÂO LTDA-EPP. venflca-se 
facilmente ser este compativel com os praticados no mercado- Ademais, o serviço a ser 
executado é impar e depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tomando-o 
singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e 
peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge 
Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza 

humana.".  

Rua Sajrado Coraçâo de Jesus,90 - Centro - Laranjeiras/SE 
CNPJ:13.120.613/000144 	, ' 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Coordenadorja de Licitações e Contratos 

r IVIL 

FLS 

Considerando, que a LNK3 SISTEMAS DE ÂUTOMÀÇÃO LTDA-EPP, além de preencher os 
requisitos aqui expostos, apresentou orçamento no valor de R$ 4200,00 (Quatro mil e 
duzentos reais), mensais, totalizando o valor global de R$ 50.400,00 (Cinquenta nili e 
quatrocentos reais), dentro dos padrões praticados pelo mercado pertinente e, portanto, 
compatível com a capacidade de desembolso, do órgão solicitante; 

Reponta extreme de dCMdas, portanto, que a situação que se nos apresenta, 
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicarnerite, de Inexigibitidade de 
Lidtação. 

Assim sendo, pela avaliação positiva que temos, fica constatado que o processo a ser 
utilizado para a contratação da empresa LNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDÁ-EPP, será por 
JHEXÍGIBILIOÁDE, conforme preceitua o art. 25, II da l.ei 8.666/93, e o pagamento se dará 
através da seguinte dotação orçamentária: 

tio 03 SECREV*A DE 

ATW.I PROJETO / AÇÃO 
CUSSIFICAÇÃO 

04.122.0001.2.006 
3390.39.00 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUHIC. AD#MNISTRAÇÁO GERAL 
OUTROS 5IÇOS TERCEIROS - PESSOA JU1DICÃ 

FONTE DE RECUROS 000 - RECURSOS *RIOS. 

Finalmente, porém não menos Importante, ex posistls, opina a Comissão 
Permanente de Licitação pela contratação direta dos seMços do Proponente- LNK3 SISTEMAS 

DE ÀUTOMÀÇÃO LTDA-EPP, 
sem o precedente Processo Licitatódo, ex vi do art. 25, II, dc art. 

13, III e art. 2 parágrafo único, II e III, todos da Lei n°8.666/93, em sua atual redação. 

o Excetentissimo Senhor Prefeito Municipal de Laranjeiras, para apreciação e 
posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial., 
em obediência ao captit do artigo 26 da mesma norma juridita suso aludido. 

i.aranjeiras/SE. 13 de janeiro de 20i. 

- 
Presidente da CM.. 

PINTO DANTÂS 
Membro 

VERONIU secretária 

- 
%A SJ 132OM 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS 

CONTRATO 03/2019 
CONTRATO QUE TEM POR OBJETO: 
Contratação de empresa para a Ørestação 
de serviços técnicos especializhdos em 
sistemas para gestão do Executivo 
Municipal, no âmbito do Fundo Muyicipal de 
Saúde de Cristinápolis: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS, localizada à Rua Jornahtta Omer 
;1onte Alegre, s/n, inscrita no CNPJ sob o no. 11.398.566/0001-30, neste ato representada pelo 
Secretárk, o Sr. José Rodrigues de Faria, CPF: 120.252.595-49 e RG: 248.426 2C Vi SSP/SE, 
neste município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LINK3 SISTMAS DE 
AUTOMACAO LTDA - EPP, localizada à Praça Jackson Figueredo, n° 0017, Sala 03, Bairro 
Centro, na Cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000, inscritc4 no CNPJ 
no. 21.692.672/0001-85, representada pela Sra. Joelma Cordeiro Oliveira, portadoFa do CPF 
n°. 483.387.025-87 e RG. 0276513045 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado na Inexigibilidade no 02/ 2019, o4servadas 
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e codiÇões i 
seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato: Contratação de empresa para a prestação d serviços 
técnicos especializados em sistemas para gestão do Executivo Municipal, no âmbito o Fundo 

Municipal de Saúde de Cristinápolis 

12. O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponíveis no(s) módulo(s) de 

Sistema(s) licenciado(s) pela CONTRATADA. 

1.3. A validade da licença de uso está limitada à vlgência deste Contrato, bem como ao peeito 
cumprimento dos termos ora avençados, notadamente à pontualidade do pagament do preço 
indicado na Cláusula Quarta, a pontualidade do pagamento do preço indicado na CIáusMIa quarta. 

1.4. A CONTRATADA somente aceitará contestações sobre o funcionamento do(s) Sistema(s) 
por ela instalado(s), quando estes não estiverem atendendo aos requisitos legais e pIa getão 
indicados na de acordo com sua necessidade contratada, ou seja, quando, comprovldamente f 

ocorrerem problemas na instalação, desenvolvimento e execução do serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da dta de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pela licença de uso inlicados na 
Cáusuia Primeira, os valores constantes da tabela abaixo: 



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS 

ITEM] IMPLANTAÇÃO 	UNO 	QTD 	LLNK5 t.snr 

Dl Migração 	Dados 	e Serv 01 0,00 0,00 
1 

02 
Customizações 	 1 
Implantação, Capacitação e Serv 01 0,00 0,00 

ÉTreinamento L 
03 Manutenção, 	Atendimento Serv 01 0,00 0,00 

esuporte  
0,00 1 

P .Lf° 
fl 1 400,00 

-iL : Contabilidade Mês 1 12 

 06CompraS Mês 12 R$ 325,00 R$ 3.900,00 

07]estão e RH Mes 12( R$ 382,00 P4 4.544,00 

05 Frotas e Veiculos Mês 12 R$ 212,00 R$ 2.544,00 

09 i Materiais e Almoxarifado Mês 12 R$ 370,50 j 	R$ 4.446,00 

Bens patrimoniais Mês 12 R$ 280,00 R$ 3.340,00 

11 Gestão Contra Cheque e Mês 	( 12 P4 260,00 
R$ 3.140,00 

Ficha Financeira 
Mês 121 R$ 288,00 R$4$ 

1 R$ 3.053,00 
SUBTOTAL 
VALOR  

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

do presente, per 4.1 Os preços propostos nela CONTRATADA para o objeto 	
manecerão 

irreajusté\'eiS durante vigência deste contrato. No caso de haver prorrogação do dntrato, os 
oreços poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC regitrado pela 
fundação Getúlio Vargas e a variàção de mercado, devidamente comprovados pela 

CONTRATADA. 

4.2 	
Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços, pela variação excpcional de 

mercado, no objeto ora contratado, em conformidade com a legislação peftinente, 4s mesmos 
serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa»devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTDADA, de 
todoa documentação e contabilidade, em razão que autoriza o referido aumento; 

4.3 A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços evantagenS 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes1  

4.4 	O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste Cntr3to at 
a data de seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE às penalidades estabelecidas os termos 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOUS 

ES 

da lei, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 	o-se 
multa de 2%, juros de l% ao mês e correção monetária. 

4.5 Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer 4alor devido 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços e/ou bloquear o 4cesso ao(s) 
Sistema(s), retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores 
e custas devidos pela CONTRATANTE. 

4.5 O valor recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos neste Contrato, 
será havido como mera tolerância e não importará em novação estipulado rio  presente 
instrumento desta Cláusula; O valor das faturas será indicado em moeda corrente, ho território 
nacional; 

4.7 O uso do(s) Sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento os valores 
acordados. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software ora licnciado em 
desacordo com as previsões do presente instrumento será çonsiderada pirataria de oftt; 

4.8 As despesas resultantes deste Contrato correrão por conta da seguinite dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 - 
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRISTINAPOLIS 
Atividade - 2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3390.40.00.00 -. Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juvdica. 
Fonte de Recursos; 1211 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES GERAIS E ESPECÍFCAS DAS 
PARTES 

5.1. À CONTRATADA: 	
1 

5.1.1. A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações téchicas do(s) 
Sistema(s) licenciado(s), sem alterç6es na remuneração prevista por este Cntrato. As 
modificações constarão do arquivo readme.txt ou outro que o valha, que acompanhrá a versão 
que implementará as modificações, sendo essa considerada a forma de comu4icação das 
modificações, sem importar prejuízo ao serviço-fim especifico ora contratao para a 

Administração. 

5.1.2 A CONTRATADA será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, interrtpções e/ou 
suspensões dos serviços decorrentes de falhas do sistema e software desenvolvido e fornecido, 
para a execução de cada objeto deste contrato, sem, contudo, ser responsabiliza4 por danos 
causados decorrentes de falhas ou fatos atribuíveis do serviços de comunicação l(telefone e 
internet), ou ainda, por rorneceoora/concessionúria de energia el4trica, ou a terLeiros, sem 

prejuízo da responsabilização subsidiária das pessoas que irão trabalhar diretamente com os 
softwares/sistemas de programa de dados, computadores e equipamentos da CONfRATANTE; 
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5.2 A CONTRATADA responsabilizar-se-á ainda por:. 

5.2.1 Instalar o(s) sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e inforrrlados por 

escrito pela CONTRATANTE; 	 1 
5.2.2 Promover o treinamento de utilização do Sistema de até 5 (cinco) prepostos/srvidores, 

por cada software desenvolvido, do CONTRATANTE, por este designados para 1tot em 
momento e local a ser acordado entre as partes; 

52.3 Agendado o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente d quantos 
prepostos do CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que respeitad4 o limite 
máximo constante do caput desta cláusula Caso nenhum preposto compareçi ao local 
designado para a realização do treinamento, este será considerado como efetivamente 
promovido; 

5.2,4 A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do CONTRATANT de arcar 
com as custas relativas ao pagamento da remuneração respectiva à CONTR.AT4DA; 

5.2.5 Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) sitema(s), 
na forma descrita na cláusula anterior; 

5.2.6 A prestação ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde qu tenham 
sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as limiões de 
responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações necsssárias à 
manutenção do sistema; 

5.2.7 A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE cópia dos dados processads pelo(s) 
Sistema(s), em formato XML, que é acessível por diversas ferramentas dis4nívels no 
mercado, desde que seja fornecido pela contratante o Banco de Dados. Taisl dados só 
serão entregues em outro formato quando solicitada pela CONTRATANTE, ind$pendente 
de novo acordo financeiro, sob pena de responsabilização dos danos causados ajo serviços 
publico deste CONTRATANTE, considerando que tais dados pertencem a esta Gestão 
pública, só e somente só a esta, uma vez que entende-se como patrimônio esencial ao 
desenvolvimento de ações básicas da gestão, sob as penas da lei. 

5.2.8 Sempre que necessário e solicitado, fica obrigada a CONTRATADA em fornece9 a base de 
dados para a migração dos dados pertencentes a esta administraçãto pública 
CONTRATANTE, sem ressalvas, com arquivo de extensão compatível para qual4uer forma 
de programa/sistema, migrável para qualquer outro sistema, uma vez que estes dados 
pertence à Gestão Pública, sendo intransmissíveis e vedado a sua utilização sem 
autorização expressa do gestor responsável, sob pena da responsabilizaão civil e 
criminal, não podendo acarretar qualquer prejuízo na transmissão desses dados, para a 

execução dos serviços públicos essenciais. 

5.3 A CONTRATANTE responsabilizarse-á por: 

5.3.1 Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus ddos e/ou 

equipanlentos 
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52.2 Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem como pla correta 
atuação e conduta de seus funcIonários, incluindo-se a manutenção de euiiamentos e 
de redes livres de vírus, Cavalos-de-Trõia e programas semelhantes; 

5.3.3 Uso dos Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo au4i1iando ou 
permitindo que outros o façam. Para ds fins do presente, abuso, uso inde'4do ou uso 
fraudulento incluem, mas não se limitam a: 

5.3.4 Obtenção ou tentativa de obtenção dos Serviços através de quaisqueri meios ou 
equipamentos com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrat$; 

5.3.5 Acesso à alteração ou destruir quaisquer informações de outro çliente através de qualquer 
meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo; 

5.3.6 Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto o presente 
instrumento, por si só ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou rparos não 
autorizados isentarão a LICENCIANTE de qualquer responsabilidade ou obrigação 
contratual ou extracontratual referente ao Sistema, sem prejuizo da responsabilidade do 
LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e danos, lucros cessantes violação a 
direito autoral; 

5.3.7 Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, traução e/ou 
criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do Sistbma objeto 
do presente instrumento. 

5.3.8 Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ounjanutenção 
do(s) Sistema(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, serão de 4ua inteira 
responsabilidade. 

5.CLÁUSIM.A SEXTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

El. Durante o período de vigência do presente, a LICENCIANTE encontra-se obri9adr  a prestar 
assessoria técnica e manutenção corretiva do Sistema, nos termos explicitados nestr contrato, 
notadamente nas cláusulas nona e décima e seus parágrafos respectivos. 

5.1. A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das frersões do 
Sistema objeto do presente, nos termos da cláusula, sétima, assim como na análise ejeliminação 
de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do Sistema, mediante 9endimento 
técnico por telefone, desde que respeitado o prazo constante da cláusula oitava. 

6.2.A manutenção corretiva consiste em corrigir falhas e/ou executar eventuais alterações que 
se façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema, desde que re'speita& o prazo 
constante da cláusula oitava. 

5.3.A título de manutenção corretiva, a LICENCIANTE responsabiliza-se tão_sotente pela 
co, reção de falhas e/ou vícios atinentes a alterações da legislação em vigor e/ou decerrentes de 
problemas ocorridos quando da instalãção do Sistema. 

64. Os serviços de manutenção corretiva serão efetuados pela LICENCIANTE, 4entro dos 
horários comerciais, a saber, das 8:001h (oito horas) às 12:00h, (doze horas), o período 
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matutino, e das 14:00h (quatorze horas) às 18:00h (dezoito horas), no período 1 vespertino, 
apenas nos dias úteis. 

6.5. Os serviços de manutenção corretiva podem ser prestados na sede da LICENC44NTE ou na 
sede do LICENCIADO, restando tal escolha a critério exclusivo dos técnico.s resporjséveis pela 
manutenção. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONFIDENCIALIDADE 

7,1 As Partes concordam que as informações processadas pelo sistema são etritamentc 
confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer indivíduos, sociedades ou instituiçes, exceto 
se: 

A revelação seja exigida por autoridade governamental, principalmente pelos iribunais  de 
Contas (União, Estado e/ou Município) competentes, sob pena de ser caracterizada 
desobediência ou outra ilegalidade. Nestas hipóteses, o material a ser revelado dever ser objeto 
de toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte que estiver11 	a 
revelar tais informaçôes, notificar a outra Parte çom antecedência; 

A revelação seja expresamente autorizada pela outra Parte. 

7.2.Cada Parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa aiiuência por 
escrito do respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo de pr$riedade da 
outra parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer declaração ou reférência que 
indique a existência de qualquer vinculo ou relação contratual ou negocia com s mesmas, 
sem que tal referência ou declaração seja previamente acordada, por escrito,Ipela.  outra 
parte e/ou fornecedores desta, conforme o caso; 

7.3.A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais 
Sistema, notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual, salvagüard 
inseridos nos sistemas, os quais pertencem a Administração CONTRATANTE. 

7.4.A CONTRATANTE poderá utilizar e fazer uso e gozo do Sistema nos limites esta 
presente instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do prc 
que titulo for, temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito. 

7.5.0 CONTRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os1 
marcas, insígnias, simbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação técnica a 
quaisquer outros materiais correlatos a CONTRATADA, constituem, conforma o ca 
autorais, segredos comerciais, e/ou direitos de propriedade da CONTRATADA  
iicenciadores, sendo tais direitos protegidos pela legislação nacional e internacional 
propriedade intelectual e aos direitos autorais, especialmente pelo que contSTl as Le 
9.609 e 9.610, de 19.22.98. 
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8.CLÁUSLJLA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 A execução dos serviços do presente Contrato será fiscalizada pela Secretária 
Saúde, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
flscaiizaçào dos serviços contratados. 

8.2.À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempesti 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 
Ii - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada; 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preç' 
IV - Anotar, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

8.3.A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 

contratuais. 

9.CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.2.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 1, letra "a", "b", da lei 

com alterações posteriores; 
9.3.0 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convoca 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
9.4. Caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Cristinápolis, o recebimento e o a 
conformidade da(s) Nota(s) Fiscal('s) Fatura(s) correspondentes ao executado 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
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de 

10.2. os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação d 
fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais dev 
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencirti 
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação 
Fiscal(ís)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão t 
Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a' 
Federais e Dívida Ativa da Uniãb abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo os 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de ii conforme Portaria Conjunta Pt 

n° 1.751, de 02/10/2014; Certificado de Regularidade de.SituaçãO do FGTS - CRF, eml 

Cabca Econômica Federal e Certidão. Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 
Municipal e CNDT - Certido Negativa de Débitos Trabalhistas, em!tiOa pelo TrlDun0 11 
do Trabalho (TST); 
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10.3. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude d4 erro no 
faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes; 
10.4. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com 	validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentrj do prazo 
de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o .jatraso no 
pagamento; 
10,3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveHm retidos, 
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para tiberação dos seus réditos, o 
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assgurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos ef4tivamente 
fornecidos e atestados na forma do item 10.2. 
10.6. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo aCima fixado, tendo o CONkRATANTE 
dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista ara a sua 
liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa mbratória de 

5) juros moratôrios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção jmonetárie 
calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 
10.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente deliuidaão 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
10.8. O pagamento das obrigações relativas ao presentecontrato deve obedecer d cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe a Lei n 8.666/93 

em seu aftgo 50; 
10.9. No ato do pagamento, o Município de Cristinápolis observará o disposto na Li Municipai 
nt 748, de 18 de Dezembro de 2018, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,0%(um por 

cento) sobre o valor contratado, 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 

11.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisst assumido 
constante da integra deste termo de contrato, com a CONTRATANTE, as sanções admnistrativaS 
aplicadas à CONTRATADA serão: 

- Advertência; 
II - Muita; 
111 - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicb; 
11.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da par4ela mensal 
do atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um po cento) por 
dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da 
Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo â multa ser 
cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 
113 Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se 

tiõo o Ørei prévio do 
de modo nidâneo, flzer declaração falsa ou cometer rraude nscal, garan  
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de até E (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que 

ridade que aplicou a Penalidad seja promovida a reabilitação, perante a própria auto t; 
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11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivaente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critérjo do CONTRATANTE. 
11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

.1 
12.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇ9ES 

12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações trataas neste 
instrumento, na Lei n.° 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposiçes legais 
pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as Iterações 
contratuais que julgarem convenientes. 
12.2. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a COr3TRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supresses em até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 
12.3. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser ertjitida, em 
decorrência do Dispensa e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito dd defesa: 

For requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quano ela for 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 4conômica 
e nanceira; 

A Contratada for declarada inidônea ou punïda com proibição de licitar ou cont atar com 
qualquer árgão da Administração Pública; 

Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nqlidade da 
adjudicação. 
12.4. Em caso de Recuperação Judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a COÍ'1TR-ATADA 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o stisfatório 
cumprimento das obrigações por eta assumidas. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

132. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partesjmediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, 	juízo do 

CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, com Iterações 

posteriores, reconhecidos os direitos e deveres da Administração Pública e a supr4macia do 
interesse público, amparados constitucionalmente; 
13.3. Em razão da rescisão, deverá ser observados todos os termos previstos nessej Contrato, 
todos os valores devidos à CONTRATADA, em função dos Serviços prestados até 1 rescisão. 

Entretanto, caso seja da iniciativa da CONTRATADA, essa deverá sanear as solicitações da 
CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes de atendimento, além de recebers valores 
pendentes de pagamento da CONTRATANTE; 
13.4. A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleto direito, 
independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento ce qualquer Clau$ula deste 

Contrato; 
13.5. Em qualquer das hipóteses de rescisão, à CONTRATADA caberá à desativ9ção do(s) 
Sistema(s) e fornecimento da BASE DE DADOS DE TODOS OS SOFrWARES CONTRATADOS, com. 1 	9 
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extensão e base de dados migrável para todo e qualquer sistema ou programa de inFormática 
futuro, de forma que não prejudique nem atrase os serviços de utilidade pública da ora 
CONTRATANTE, sob pena de responsabilização esculpidas na CLAUSULA ONZE, 
independentemente da esfera dvii e criminal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1.2. O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos 
instrumentos subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral entre as Part 
14.3. Todos os avisos e demais comunicaç5es aqui exigidos ou permitidos serão po 
serão hevidos como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos 
despachados por telefax (confirmado por escrito por correspondência simulta 
encaminhada pelo correio) à CONTRATADA; 
14.4. As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter pecenes; especi 
relativas a direito de propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao t 

rescisão deste Contrato; 
14.5. A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos 
condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem áfetará os sei 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 
14.6. As Partes expressarnente declaram que não se estabelece, em razão d 
Contrato, vínculo empregaticio e/ou previdenciário de qualquer natureza entre a CO 
e a CONTRATANTE, de um lado, e seus empregados ou técnicos indicados 
acompanhamento dos Serviços de que trata este instrumento, de outro lado, confori 
14.7. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das 
tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este Contrato e 

assinado  p 

contratantes. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as Partes, de' 
presente Contrato, fica eleito o foro da cidade de Cristinápolis, Estado de Sergiç 
regulado pelos termos e condiç6es aqui estabelecidos, cabendo à parte venci 

advogados da parte vencedora. 

E assim por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente. Contrato 
de Serviços em 2 (duas) vias de igual teor e forma, as quais devem ser consid 

originais na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

CristináPolis Se, 03 de Janeiro de 20 

FUNDO MUNICIPA\U$kDE D CRI 
CNPJ n°: íl.3$8\511  66/OO°30 

CONTRATANTE 

1! 
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LINK3 SISTEMAS DE aUTOMACAO LTDA - EPP 
CNPJ no: 21.92.672/0001-55 

CO Nu RATA DA 

TESTEMUNHAS: 
• 

7 .,-.. 	...... 7.. 

2. 	Y,.L............. 

•••••• 
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CONTRATO N° 0712018 

CONTRATO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SISTEMA PARA GESTÃO 
DO EXCEUTIVO MUNICIPAL, 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor fomia de direito, as Partes: 

01 - CARACTERIZAÇÃO 

CONTRATANT Secretaria Municipal de !nclusão Social de Umbaúba 
ENDEREÇO 1 JULIQ DIONIZIO SOARES N°32 
COMPLEMENT 11 BAIRRO 	CENTRO O  
CIDADE!UF j JMBAÜBA/SE 	 1 CEP 	 1 49260-000

___ 

CNPJ /CPF 	13.99.395/0001q3 	1 INSC MUNICIPAL 

ÇONTRATADA Link3 Sistemas de Automação Ltda EPP 
ENDEREÇO 	PRAÇA JACKSON FIGUEIREDO 17 
COMPLEMENT SALA 03 	 BAIRRO 	 CENTRO O 	 1 

CIDADE / UF 	ITAPORANc3A / SE 	CEP 	 49.120-000 
CNPJ 1 CPF 	21.692.672/0001-35 	j INSC MUNICIPAL 	5421001 

Tem entre si justo e contratado celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão Executiva Municipal: 
Planejamento; Contabilidade; Financeira; PRA, LDO; LOA e Publicação da Lei 
Complementar 131/2009 que se regerá pelas seguintes Cláusulas e condições: 

2—OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços especializados em sistema 
para Gestão do Executiva Municipal: Planejamentos Municipal, Execução Orçamentária, 
Gestão Financeira, Controle Contábil, PRA; LDO;LOA; Folha de Pagamento e RH, 
Gestão de Materiais e Almoxarifado; Patrimônio, Frota e Veículos, Transparência LC 
131, Tributos, Licitação Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) Declaração 
Eletrônica do ISSQN; Cadastro Técnico Municipal e Portal da Transparência e Diário 
Oficial. 
2.2 - O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponíveis no(s) 
módulo(s) de Sistema(s) licenciado(s) pela CONTRATADA. 

2.3 - A validade da licença de uso está limitada à vigência deste Contrato, bem como 
ao perfeito cumprimento dos termos ora avençados, notadamente à pontualidade do 
pagamento do preço indicado na Cláusula Terceira, a pontualidade do pagamento 
do preço indicado na Cláusula quarta. 
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2.5 - A CONTRATADA somente aceitará contestações sobre o funcionamento do(s) 
Sistema(s) por ela instalado(s), quando estes não estiverem atendendo aos 
requisitos legais, ou seja, quando, comprovadamente, ocorrerem problemas na 
instalação e não forem detectados por ela naquele momento. 

2.6 - O "Número Permitido" significa um (1), a não ser que especificado de outra 
forma em uma licença válida (por ex., licença de volume) concedida pela 
CONTRATADA. 

3—VIGÊNCIA 
O presente contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme Art 57, II da 
8666/93. 

4- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pela licença de uso 
indicados na Cláusula Primeira, os valores constantes da tabela abaixo: 

Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil; PPA; LDO; LOA; Folha de 

01 	Pagamento e RH; Gestão de Materiais e Almoxarifado; 
Patrimônio; Frota e Veículos; Transparência LC 131; Tributos; 
Licitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e); Declaração 

TAXA DE IMPLANTAÇi 
VALOR GLOBAL DO ÕÔNTRATO 

12 	R$4.183,50 

4.2 - O valor da mensalidade será reajustado na menor periodicidade autorizada em 
lei, pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou, no caso de sua 
extinção, ou inaplicabilidade, pela variação do INPC do IBGE, ou, no caso de sua 
extinção ou inaplicabilidade, pela variação do IPC da FIPE, ou ainda pela variação 
de qualquer outro índice que reflita a real inflação do período; 

4.3 - Caso o índice para aquele mês não tenha sido divulgado, será utilizado o mais 
recente e a diferença será calculada e cobrada na fatura seguinte à divulgação; 

4.4 - Os Serviços serão cobrados mensalmente através de faturas emitidas pela 
Contratada com vencimento designado para o dia 30 do mês respectivo. Até o dia 
10 do mês subseqüente, a Contratante poderá promover o pagamento das faturas 
sem incidência de encargos contratuais. A inobservância desse prazo, entretanto, 
importará no cômputo retroativo dos encargos até o dia do vencimento, nos termos 
de3crito6 no item acima; 

4.5 - Além do preço do (os) serviço (s) indicado (s) nesta Cláusula, a 
CONTRATANTE também reembolsará ou pagará diretamente todas as despesas de 
locomoção, alimentação e hospedagem do (s) serviço (s) da CONTRATADA, 
necessárias para a implantação do (s) Sistemas, Treinamento ou qualquer outra 
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Atividade, O prazo para reembolso destas despesas será de 05 (cinco) dias após 
atendimento. 

4.6 - O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste 
Contrato até a data de seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE às penalidades 
estabelecidas nos termos da lei, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajtidicial, incluindo-se multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção 
monetária. 

4.7 - Na ocorrência de inadimplência, aqui incluido o não pagamento de qualquer 
valor devido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços 
e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s), retendo todos os recebimentos realizados 
sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos pela CONTRATANTE. 

4.8 - O valor recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos 
neste Contrato, será havido como mera tolerância e não importará em novação 
estipulado no presente instrumento desta Cláusula; 

4.9 - O valor das faturas será indicado em moeda corrente, no território nacional; 

4.10 - A CONTRATADA poderá, a seu critério, emitir titulos de créditos 
representativos de valores, devidamente faturados na forma deste Contrato, ficando 
a CONTRATANTE obrigada a aceitá-los; 

4A 1 - O uso do(s) Sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento dos 
valores acordados. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software 
ora licenciado em desacordo com as previsões do presente instrumento será 
considerada pirataria de software; 

4.12 - As despesas resultantes deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Inclusão Social - Unidade Orçamentária: 42000 - Atividade: 4399-
Manutenção da Secretaria Municipal de Inclusão Social - 3390.39.00.00 - outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica - fonte - 1001.. 

5- RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

Limitações 
5.1 - A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas 
do(s) Sistema(s) licenciado(s), sem alterações na remuneração prevista por este 
Contrato. As modificações constarao do arquivo readme.txt ou outro que o valha, 
que acompanhará a versão que implementará as modificações, sendo essa 
considerada a forma de comunicação das modificações; 

5.2 - A CONTRATADA não será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, 
interrupções e/ou suspensões dos Serviços decorrentes de falhas ou fatos 
atribuíveis à rede pública e/ou privada de telecomunicações, à fornecedora de 
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energia elétrica, ou a terceiros, sem prejuízo das pessoas já elencadas na cláusula, 
atribuídas a os computadores e equipamentos e prepostos da CONTRATANTE; 

5.3 - A CONTRATADA não terá responsabilidade sobre eventuais danos diretos, 
indiretos, especiais, punitivos, incidentais ou consequências, ou danos por lucros 
perdidos, perda de rendimento, perda de uso, perda de dados, invasões não 
autorizadas à rede interna aos seus arquivos e equipamentos, perda de 
oportunidades, ou perda por qualquer outro dano comercial, derivados ou 
relacionados ao uso, confiança, falta de habilidade no uso, performance, ou não-
perforrnance da informação, dados ou todos os outros Serviços que aparecem 
relacionados de qualquer forma ao(s) Sistema(s), sejam estes danos derivados de 
Contrato, negligência, imperícia ou imprudência, mesmo que a CONTRATADA tenha 
sido avisada da possibilidade de tais danos. 

responsabilidades 
5.4 - A CONTRATADA responsabiliza-se por: 

Instalar o(s) Sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados 
por escrito a pela CONTRATANTE; 

CONTRATADA obriga-se a promover o treinamento de utilização do Sistema de 
até 05 (cinco) prepostos do CONTRATANTE, por este designados para tanto, em 
momento e local a ser acordado entre as partes; 
B.1. Agendado o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente de 
quantos prepostos -do CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que 
respeitado o limite máximo constante do caput desta cláusula. Caso nenhum 
preposto compareça ao local designado para a reaUzação do treinamento, este será 
considerado como efetivamente promovido; 
8.2. A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do 
CONTRATANTE de arcar com as custas relativas ao pagamento da remuneração 
respectiva à CONTRATADA; 
8.2.1. Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) 
sistema(s), na forma descrita na cláusula anterior; 
B.2.2. A prestação ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que 
tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações 
de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias 
à manutenção do sistema; 

A DOMÍNIO PUBLICO disponibilizará á CONTRATANTE cópia dos dados 
processados pelo(s) Sistema(s), em formato XML, que é acessível por diversas 
ferramentas disponíveis no mercado, desde que seja fornecido pela contratante o 
Banco de Dados. Tais dados só serão entregues em outro formato a critério 
exclusivo da CONTRATADA e mediante acordo financeiro independente deste 
instrumento, com pagamento antecipado. 

CONTRATANTE: 
Responsabilidades 
5.5 - A CONTRATANTE responsabiliza-se pelo(a): 

5.5.1 - A Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados 
e/ou equipamentos; 



7j14300076 

d:R 	- 

ESTADO DE SERGIPE 	 - -. - 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl flF 1 IMPAI'ina 

5.5.2 - O Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem como pela 
correta atuação e conduta de seus funcionários, incluindo-se a manutenção de 
equipamentos e de redes livres de vírus, cavalos-de-tráia e programas semelhantes; 

5.5.3 - O Uso do(s) Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo 
auxiliando ou permitindo que outros o façam. Para os fins do presente, abuso, uso 
indevido ou uso fraudulento incluem, mas não se limitam a: 

Obtenção ou tentativa de obtenção dos Serviços através de quaisquer meios ou 
equipamentos com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrato; 

Acesso á alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através de 
qualquer meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo; 

Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do 
presente instrumento, por si ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou reparos 
não autorizados isentarão a LICENCIANTE de qualquer responsabilidade ou 
obrigação contratual ou extracontratual referente ao Sistema, sem prejuízo da 
responsabilidade do LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e danos, 
lucros cessantes e violação a direito autoral; 

Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tradução 
e/ou criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do 
Sistema objeto do presente instrumento. 

Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou 
manutenção do(s) Sistema(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, quando fora 
do objeto deste contrato. 

6- ASSISTENCIA TECNICA 
6.1 - Durante o período de vigência do presente, a LICENCIANTE encontra-se 
obrigada a prestar assessoria técnica e manutenção corretiva do Sistema, nos 
termos explicitados neste contrato, notadamente nas cláusulas nona e décima e 
seus parágrafos respectivos. 

6.2 - A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das 
versões do Sistema objeto do presente, nos termos da cláusula sétima, assim como 
na análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do 
Sistema, mediante atendimento técnico por telefone, desde que respeitado o prazo 
constante deste. 

6.3 - A manutenção corretiva consiste em corriair falhas e/ou executar eventuat 
alterações que se façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema. 
6.3.1 - A título de manutenção corretiva, a LICENCIANTE responsabiliza-se tão-
somente pela correção de falhas e/ou vícios atinentes a alterações da legislação em 
vigor e/ou decorrentes de problemas ocorridos quando da instalação do Sistema. 
6.3.2 - Os serviços de manutenção corretiva serão efetuados pela LICENCIANTE, 
dentro dos horários comerciais, a saber, das 07:00h (sete) às 13:00h (treze) horas, 
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no período matutino, e das 14:00h (quatorze) às 18:00 (dezoito) horas, no período 
vespertino, apenas nos dias úteis. 
6.3.3 - Os serviços de manutenção corretiva podem ser prestados na sede da 
LICENCIANTE ou na sede do LICENCIADO1  restando tal escolha a critério exclusivo 
dos técnicos responsáveis pela manutenção. 

7- CONFIDENCIALIDADE 
7.1 - As Partes concordam que as informações processadas pelo sistema são 
estritaniente confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer indivíduos, 
sociedades ou instituições, exceto se: 

o 	 A revelação seja exigida por autoridade governamental, 
principalmente pelos Tribunais de Contas (União, Estado e/ou Município) 
competente, sob pena de ser caracterizada desobediência ou outra 
ilegalidade. Nestas hipóteses, o material a ser revelado deverá ser objeto de 
toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte que 
estiver obrigada a revelar tais informações, notificar a outra Parte com 
antecedência; 

A revelação seja expressamente autorizada pela outra Parte. 

7.2 - Cada Parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa 
anuência por escrito do respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo 
de propriedade da outra parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer 
declaração ou referência que indique a existência de qualquer vínculo ou relação 
contratual ou negocial com as mesmas, sem que tal referência ou declaração seja 
previamente acordada, por escrito, pela outra parte e/ou fornecedores desta, 
conforme o caso; 

7.3 - A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais 
referentes ao Sistema, notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual; 

7.4 - A CONTRATANTE utilize e faça gozo do Sistema nos limites estabelecidos no 
presente instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do 
produto, seja a que título for temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito. 

7.5 - O CONTRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os 
logotipos, marcas, insígnias, símbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação 
técnica associada e quaisquer outros materiais correlatos a CONTRATADA, 
constituem, conforme o caso, direitos autorais, segredos comerciais, e/ou direitos de 
propriedade da CONTRATADA ou seus licenciadores, sendo tais direitos protegidos 
pela legislação nacional e internacional aplicável à propriedade intelectual e aos 
direitos autorais, especialmente pelo que contém as Leis números 9.609 e 9.610, de 
19.22.98. RESCISÃO 

8- RESCISAO 
8.1 - Qualquer das Partes poderá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao 
término da vigência indicada na Cláusula SEGUNDA, desde que seja comunicado, 
por escrito, à outra, com uma antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, sem 
nenhum ônus para as Partes. Sendo essa decisão tomada pela CONTRATANTE, 
esta deverá quitar, com multa, juros e çorreção monetária, previstos nesse Contrato, 
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todos os valores devidos à CONTRATADA, em função dos Serviços já prestados até 
a rescisão. Entretanto, caso seja da iniciativa da CONTRATADA, essa deverá 
sanear as solicitações da CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes de 
atendimento, além de receber os valores pendentes de pagamento da 
CONTRATANTE; 

8.2 - A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleno 
direito, independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento de 
qualquer Cláusula deste Contrato; 

8.3 - Em qualquer das hipóteses de rescisão, à CONTRATADA caberá a 
desativação do(s) Sistema(s). 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, 
arras ou instrumentos subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral 
entre as Partes; 

9.2 - Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por 
escrito e serão havidos como tendo sido devidamente transmitidos quando 
entregues em mãos ou quando despachados por telefax (confirmado por escrito por 
correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONTRATADA; 

9.3 - As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, 
especialmente as relativas a direito de propriedade intelectual e confidencialidade, 
sobreviverão ao término ou rescisão deste Contrato; 

9.4 - A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos 
e condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

9.5 - As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do 
presente Contrato, vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer natureza 
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, de um lado, e seus empregados ou 
técnicos indicados para e/ou acompanhamento dos Serviços de que trata este 
instrumento, de outro lado, conforme o caso; 

9.6 - os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das 
Partes para tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este Contrato e 
assinado pelas Partes contratantes. É obrigatória a inclusão de cláusulas que 
estabeleçam a observância da Lei n° 8.66611993 e ao edital na execução do contrato 
(art. 58 da Lei n°&666/1993)]; 

10-FORO 
Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as Partes, 
decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da comarca de Umbaúba do 
Estado de Sergipe, conforme regulado pelos termos e condições aqui estabelecidos, 
cabendo à parte vencida pagar os advogados da parte vencedora. 
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E assim, por estarem justas e contratadas4  as Partes ceIebrm o presente Contrato 
de Prestação de SeMços em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais devem 
ser consideradas como originais, na Presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Umbaúba/SE, 02 de janeiro de 2019. 

Secretaria M. 	 de UmbaubafsE 
Rpse Atine Nascimento Avila 

Secretaria Municipal de lriclusãô Sodial 
Contratante 

Link3 
Joelitia Cordeiro Oliveira 

SciaAdministradora 
Contratado 

Testemunhas: 

-- 
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JUSTIFICATIVA 

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, o Secretária 
Municipal da Educação, apresenta Justificativa para a Execução dos Serviços em Licença de 
uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos 
sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; 
LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da 
Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Mediante as considerações a seguir: 

Considerando que a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP detém a 
exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização de seus 
softwares/sisternas em todo território nacional. A tecnologia é comprovada em diversos órgãos, como nos 
estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, Alagoas e Rondônia. 

Constando no processo a sua titularidade através do lMPl- Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial. 
Considerando que a função do software é organizar,definir e agilizar processos para tomada de 
decisão,tornando a estrutura organizacional mais eficiente e eficaz,bem como capacitando a entidade para 
a competitividade e o crescimento no mercado cada vez mais exigente.E uma das ferramentas 
essencialmente importante para qualquer organismo,seja ela empresa ,entidade ou órgão público, o que a 
tornar muito mais competitiva e proporcionando o aumento de sua capacidade de decisão no mercado em 
que está inserido. 

Considerando que é uma empresa de software, inovação e tecnologia para gestão pública e 
privada.Soluções e correções quando necessário, adequando os sistemas às necessidades de cada setor 
como: Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a 
fim de atender todas as necessidades do Município de Nossa Senhora do Socorro, Frota Oferece um 
acompanhamento abrangente, o que é essencial para a tomada de decisões adequadas. 

Considerando que o compromisso de promover o acesso a informação e garantir os direitos legais e 
constitucionais acima explanados, poderá ser efetivado, através de instrumentos e ferramentas 
tecnológicas de modernização da transparência pública municipal. 

Para respaldar a sua pretensão, a Secretaria traz aos autos do sobredito processo peças 
fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional. 

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, em 
razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados. 

Considerando, que em muito boa hora, o caput do Art. 25, da Lei de Licitações, trata da questão 
de inviabilidade de competição, ao dispor: 

Dispõe o art. 25°, caput da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição" 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 
sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

Rua Padre Manoel Comes, s/n. Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 
CNPJ/MF sob o n°13.128.814/OOlO-49 
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UNiDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040— Serviços de Tecnologia da Informaflo 
FONTE DE RECURSO: 
0 1 93.050-RECURSOS PROPRIOS 
Então, em cumprimento ao disposto no capul do art. 25 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, submetemos a 
presente justificativa. 

do Socorro/SE, 03 dejulho de 2019. 

Secretária Mibjciçl da Educaflo 

Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/MF sob o n°13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO 

Rua Antonio ValatMo, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2019/SEMEDINS SOCORRO 

CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Sra.  Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF n° 
138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇAO LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, n° 17, Sala 03, CEP: 49.120-000, 
Bairro Centro, Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/0001-85, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Si. JOELMA CORDEIRO 
OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RG. N° 02.765.130-45 SSP/BA e 
inscrito no CPF N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do 
procedimento de inexigibilidade 003/2019 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n° 8.666/93, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

Rua Padre Manoel Comes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO,  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma: 

§11  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§21  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§41  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2 
Rua Padre Manoel Gomes. s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJ/MF sob o n° 13128.814/0010-49 
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ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
0 1 93.050-RECURSOS PROPRIOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VIL e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VIL, da Lei n° 
8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constitúem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial; 

3 
Rua Padre Manoel Gomes. s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0010-49 
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§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuZ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n0  8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 	 - 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, 11 da lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

4 
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As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), XXX de outubro de 2019. 

CONTRATANTE: 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATADA: 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ: 21.692.672/0001-85 

TESTEMUNHAS: 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 589/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 04 de julho de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e da Minuta do Contrato, que tem por objeto 
Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, 
incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de 
Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a 
fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 
8.666/93. 

Atenciosamente, 

Adenilton Cr 	a ares Santos 
Setor de Licita ões e Contratos 

Rua Antonio Vaadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio Valacliio, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79)2107-7863-Iieitaeao.pregao5soeorro.se.gpyj2r 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Drnr..rrinr reí,.-,rif•Ii'.d Adn.inic*rfiu 

Procedimento Adrninistrati\io n.° 0000000001 691/2019 — PGM 

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE; 

(:ONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA; 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA 
DE USO, Pós — IMPLANTAÇÃO, INCLUINDO A 
(:ONVERSAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS: 
MÓDULO DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE 
(:ONTABILIDADE; 	GESTÃO 	FINANCEIRA; 
FPA;LDO;LOA; E DO PORTAL DA TRANSPARENCIA 
J FIM DE ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA 
SECRETASRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

(:ONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
L.TDA-EPP; 

VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE 
MIL); 

A Procuradoria Õeral do Murticipio, no uso de suas atribuições legais, Conferidas 

pelo art. 40, inciso 1 dc art. 60  da Lei Complementar 11.035/201 5, consultada pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, Coordenação do Selor dc Licitações e Contratos, em atendimento ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal W. 8.666/93, vem se manifestar 

através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de Contrato, nos 

seguintes termos: 

— RELATÓRIO 

O Setor de Licitações e Contratc's da Secretaria Municipal da Fazenda, através do 

Ofício n1589/2019 CPL, solicitou da Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente 

à Inexigibilidade cujo objeto é a IEXECUÇÃC) DOS SERVIÇOS EM LICENÇA DE USO, PÓS-

IMPLANTAÇÃO, INCLUINDO A CONVERSAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS: MÓDULO 

Rua Antonio Valadão, s/n, Cer,tro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 	

LA 
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PROCURADORIA GERAL DC' MUNICÍPIO 
- 	 Procuradoria Esp'zcializada Administrativa 

DE PLANEJAMENTO; SISTEMA ['E CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; 

PPA;LDO;LOA; E DO PORTAL DA TRANSPARENCIA A FIM DE ATENDER TODAS AS 

NECESSIDADES- DA SECRETASRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO ['E 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

Ah initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do T'?rrno do Contrato, para verificação dos requ.isitcs 

estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 

cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas e comprovações 

necessárias para celebração do contiato. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n° 589/2019-CPL, 

Oficio n. 1333/2019/SEMED/DAF/SETOR DE. LICITAÇOES E CONTRATOS, Projeto Básico, 

Justificativa, Proposta Técnica Comercial, Cópia certificado o Registro na Junta Comercial de 

Sergipe, Cópia dos Documentos Pessoais dos Sócios, Cópia da 28  Alteração e Consolidaçío 

Contratüal da Sociédade LTDA, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, Alvará de 

Funcionamento, Declaração de Proteçãc' ao Trabalho do Menor, Atestados de Capacidade 

Técnica, Minuta do Contrato. 

Em suma é o relatório. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princ!pio da Legalidade, no caso em 

análise, o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos peI:i Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.566/93, in verbis 

Art. 38. O procedimento da licitiçâo será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protDcc'ado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto o do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunarnente: 
[...] 
Parágrafo único. As minuta5 dc editais de licitação, bem como as dos contratos, accrdci 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROC URADORIA GIERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Espiciali;:ada Administrativa 

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 

contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de procedimento 

licitatório, o qual se destina.a garantir a obseriincia do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do art.37 da 

Constituição Federal, estando visivelmente explictado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 

aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade. 

Entretanto, a Lei de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, que em 

certas situações a contratação seja realizada diretamente, através de processos de dispénsa ou 

inexigibilidade de licitação, nos casos previsto!; nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93, desde, que 

preenchidos os requisitos previstos na lei. 

No procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa deve está fundada na 

especificidade técnica dos serviços de modo que a empresa a ser contratada demonstre a 

excelência no campo de sua especialidade, através de desempenho anterior, estudos, 

experiências, atestados de capacidade técnica, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, que se permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato, consoante disposto no §1° do art. 25 da Lei 8.666/93. 

Vale ressaltar ainda que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser 

necessariamente justificado, devendo ser publicada na imprensa no prazo de 05 dias, como 

condição de eficácia dos atos, e o processo deve ser instruído com os elementos do parágrafo 

único do art. 26, vejamos: 

Ad. 26. As dispensas pr€'vk;tas nos §§ 22  e 42  do art. 17 e no inciso III e 
seguintes cio art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justiieadas e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 82  desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, pan raft9cação e publicação na imprensa oficiãl, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 	(Redação 
dada pela Lei n° 11.1 07 d€ 21)0 
Parágrafo único. O pr(>ceso de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
secuintes elementos: 

- caracterização da situa;ão emergencial, caiamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública qLe justifique a dispensa, quando for o caso; 

Ç1ação dada o&a Lei n° 13.500, de 2017) 

Rua Antonio Valadão, s/n, Ceritrobdrimnistrativo José do Prado Franco 
Centro - NossEL Senhora c1c: Soccrro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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PROCURADORIA GERAL DC MUNICÍPIO 
Procuradoria E;pEcializada Administrativa 

II - razão da escolha do icrnecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovsção dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

No caso em análise, a juflilictiva da inexigibilidade está fundamentada nas 

especificações técnicas da empresa que desenvolve software e tecnologia para gestão 

pública e privada, trazendo soluçües e correções para adequação do sistema às 

necessidades da contabilidade, financeirci, licitação, almoxarifado, compras, recursos 

humanos, contratos, ação social, trihutaç::ão  e frota. Além disso, o sistema oferece um 

acompanhamento abrangente essenchil para tomada de decisões no âmbito 

administrativo. 

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, trazendo as 

razões da escolha do fornecedor, asoenialmente na contratação de serviços técnicos 

especializados, não podendo haver oulras cnipresas que desenvolvam o mesmo sistema nas 

mesmas condições e requisitos, além de justificar o preço dos serviços, sob pena de lerir o 

princípio da obrigação de licitar. 

Tal orientação está balizada no altigo 25 da Lei 8.666/93, e dispõe que: 

Ad. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial 

- para aquisição de materiais, €quipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecic'os por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgâo de 
registro do comércio do Icoal eni que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Ccnfederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no ad. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidacle 
para serviços de publicidado e divulgação; 

III - para contratação da proi;sional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário êxclusi"o, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. 

§ i°  Considera-se de notória espacialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamenlo, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que •o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do oonl rato. 

Compulsando os autos do prccesso, denota-se que foi juntada a justificativa para 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro— Nossa Senhora de Socorro, Sergipe, Tal: 2107-7804 
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inexigibilidade de licitação, fundamentada ncart. 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93, assim, 

devem ser comprovados os requisitos legais de enquadramento do caso concreto na hipótese 

de Inexigibilidade de licitação previáta, Ei exemplo de curriculo, atestados de capacidade 

técnica, sem prejuízo de outros dDcumentos que se fizerem necessários para comprovação da 

especialidade dp contratado. 

Ressalte-se que no presente i:rrocedimento foram juntados os Atestados de 

Capacidade Técnica de diversos Municos declarando a eficiência técnica e 
profissional da empresa Link3 Tecnologia e Inovação. 

Assim, desde que restem com provados no processo os reguisitos legais com a 

juntada da documenIço pertinente, espEciaIrnente para caracterização da inviabilidade de 

competição, enquadra-se o caso concreto rit hi?átese de Inexigibilidade de licitação prevista no 

art. 25, caput da Lei n° 8.666/93. 

Importante mencionar que no caso em apreço, a Justificativa especificou que a 

Link3 Tecnologia e Inovação L.tda-EPP (ietnI exclusividade por ser desenvolvedora e 

detentora dos direitos autorais e de comercialização de seus softwareslsistemas em todo 

território nacional, porém, não se enconra nn processo o documento que comprove a 

titularidade através do IMPI- Instituto Ilacional da Propriedade Intelectual, portanto, 

recomenda-se a juntada aos autos do prcca;so  a comprovação do IMPI, enquadrando-se 

no inciso 1 do art. 25 da Lei 8.666/93. 

Segundo Marçal Justen Filho (2002, p. 276), o exame do art. 25, inc. 1, evidencia 

situação de inviabilidade de competição era virtude da ausência de pluralidade de particulares 

em situação de contratação. Esse inviabilicia :ie de competição não se relaciona com a natureza 

jurídica do contrato de compra e venda. O rOc'eo da questão está na ausência de alternativas 

para Administração. Lembre-se ademais, que o art. 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se 

a inexigibilidade em qualquer situação &i, que se configure a inviabilidade de 

competição. A comprovação da iriexistênci dE  a!ternativas para Administração faz-se segundo 

o princípio da liberdade de prova. Pode dar-se por qualquer via, desde que idônea ë 

satisfatória. Lembre-se que a inviabilidade de conpetição é uma questão não apehas jurídica, 

mas também fática". 

Com referência ao exame prévic: da minuta do contrato, devem ser atendidas as 

Rua Antonio Valadão, s/n, Certn Administrativo José dó Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei 

de licitações e contratos administrativos. 

Atente-se ao setor competente para a juntada de todas as Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista no momento da assinatura do contrato, ou seja, deverão ser 

juntadas as Certidões perante à União, Estado e Município, FGTS, Trabalhista, Falência e 

Concordata atualizadas, em atendimento ao art. 195, inciso 1, §31  da Constituição Federal c(c 
art. 27, inciso IV e art. 29 da Lei Federal n. 8666/93. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela 

aprovação da Minuta do Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhidc pelo 

poder público para contratação por ine xigibil idade de licitação, desde que comprovada à 

especificidade técnica da empresa e 	inviabilidade de competição nos termos destacados 

nesta assentada, atendendo às recomEndações expostas conforme preceituam a Constituição 

Federal de 1988, a Lei Federal n. 8.666I9J e demais normas em vigor. 

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 

Para apreciação superior. 

Noèsa Senhora do Socõrro, 04 dE julho de 2019. 

2 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENÁORA DO SOCORRO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n°25/2019/PMNSS 

Considerandoque a configuração de situação prevista no art. 25,Caput, da Lei 8.666/93 e a 
necessidade da realização da contratação em questão; 

Considerando que a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP detém a 
exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização de seus 
softwares/sistemas em todo território nacional. A tecnologia é comprovada em diversos órgãos, 
como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, Alagoas e Rondônia. 

Constando no processo a sua titularidade através do IMPI- Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial. 

Considerando que a função do software é organizar,definir e agilizar processos para tomada de 
decisão,tornando a estrutura organizacional mais eficiente e eficaz,bem como capacitando a entidade para 
a competitividade e o crescimento no mercado cada vez mais exigente.É uma das ferramentas 
essencialmente importante para qualquer organismo,seja ela empresa ,entidade ou órgão público, o que a 
tonar muito mais competitiva e proporcionando o aumento de sua capacidade de decisão no mercado em 
que está inserido. 

Considerando que é uma empresa de software, inovação e tecnologia para gestão pública e 
privada.Soluções e correções quando necessário, adequando os sistemas às necessidades de cada setor 
como: Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LIDO; LOA; e do Portal da Transparência a 
fim de atender todas as necessidades do Município de Nossa Senhora do Socorro, Frota Oferece um 
acompanhamento abrangentê, o que é essencial para a tomada de decisões adequadas. 

Considerando que o compromisso de promover o acesso a informação e garantir os direitos 
legais e constitucionais acima explanados, poderá ser efetivado, através de instrumentos e ferramentas 
tecnológicas de modernização da transparência pública municipal. 

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade de 
licitação com vistas à contratação direta da empresa L1NK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA-
EPP, para a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, 
incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as 
necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Cumpra-se. 

do Socorro/SE, 12 de julho de 2019. 

r 

JOSEVAND%..MENVONÇA FRANCO 

Secretária Munic'*a'l-da Educação 

Rua Padre Manoel Gomos, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJ/MF sob o n213.128.814/0010-49 
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ADENILTON 

CONTRATO N° 52/2019/SEMEDJNS SOCORRO 

CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Si. Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF n° 
138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇAO LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, no 17, Sala 03, CÈP: 49.120-000, 
Bairro Centro, Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/000I-85, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 5r2. JOELMA CORDEIRO 
OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RO. N° 02.765.130-45 SSP/BA e 
inscrito no CPF N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei no 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do 
procedimento de inexigibilidade 003/2019 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55. Xl da Lei n° 8.666/93, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

Rua Padre Manoe! Gomes. s/n. Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n0  8.666/93). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma: 

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota. 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§21  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - ÍNSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§31  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§41  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capui 
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 	« 
assinatura. 

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROCRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2 
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ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040— Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO: 
0193.050-RECURSOS PROPRIOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n0  8.666/93). 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. .87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

3 
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§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "capul" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, 11 da lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

4 	4Rua Padre Manoel Comes. s/n. Centro. Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
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As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 12 de julho de 2019. 

CONTRATANTE: 

ISEVANDA MENIÀONÇA FRANCO 
Secretária Munic'kkJk  Educação 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

LINK3 SISTEMAS 1 
CNP 

TDA-EPP 

CP(: 3li3.sLf4.ojago4 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
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ADENILTÜN CR 	. VARES SANTOS 
Governo MuncipaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

EXTRATO CONTRATO N° 52/2019/SEMED/NS SOCORRO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 003/2019/SItMED/NS SOCORRO 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-
Implantação. incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema 
de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a flm de 
atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA-EPP 

VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000— SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE I)ESPESA: 
3390339040— SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 
0193.050-RECURSO PROPRIOS 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93. 
PARECER JURIDICO: N°350/2019 
NOTA DE EMPENHO.  ............ ................  

Nossa Senhora do Socokrql, 12 de julhdc 2019. 

'iÇA ERA NCO 
da Educação 

Rua Padre Manoel Gomes. s/n. Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0010-49 



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEÍFURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 	 U#J 

Em IUoiv) 
Governo MLJnicpal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

ADENILTON CR t ASRES SANTOS 

EXTRATO DA INEXIGIBIL1DADE 

J4)oQ103 

NÚMERO/PROTOCOLO: 003/2019/SEMEDINS SOCORRRO 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-
Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; 
Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atendcr todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação 
do Municipio de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACÂO LTDA-EPP 

VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000— SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040— SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 
0 1 93.050-RECURSO PROPRIOS 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93. 
PARECER JURIDICO: N°350/2019 

Nossa Senhora do SocorrE 12 de i4ho de 2019. 

JOSEVANDA ML'ADQNÇA FRANCO 
Secretária Municitxjt\Ja Educa çõo 

Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 
CNPJ/MF sob o no 13.128.814/0010-49 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

RATIFICAÇÃO 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE N° 003/2019 

DATA DA RATIFICAÇÃO 12/07/2019 

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrumentos legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade n.° 003/2019 

nos termos da Justificativa encartada aos autos. 

Publique - se. 

Tome as providências de praxe. 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

JO 	DA M ONÇA FRANCO 
Secretária Munici 1 da Educação 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo josé do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7823 Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 



MIJNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio VaIado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Fel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- lidIacagp:socorrosc.gOv.br 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício no 603/2019 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de julho de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
Inexigibilidade n° 003/2019, cujo objeto é Execução dos Serviços em Licença de uso, 
Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: 
Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e 
do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal 
de Educacão do Municíoio de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

48000 	- 2117-MANUTENÇÃO 	DA 3390339040- 0193.050-RECURSOS 
SECRETARIA SECRETARIA 	DA SERVIÇOS 	DE PROPRIOS 
MUNICPAL DA EDUCAÇÃO TECNOLOGIA 
EDUCAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 
- Inexigibilidade n°  003/2019 
Contrato n° 52/2019 
Orçamento LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇAO LTDA-EP 
Certidões 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton 
- CPL 

Ao 
Sr. JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR 
Diretor Financeiro da SEMED 

Santos 



FJOO1Ú7 

MUNICIPTO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

IMS1tifh1tittI1i]iRSflI 

Rua Antonio Valadào s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
lei.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitac:,o.pregao@socoriose.iaov.hr  



» 300108 
-; 

que a 	Ubidda 	
deste toi reaiizad8 por 

MUniCiPOL cOnfoUe Certifico no quadro de avisos da PreteitUra do MuniciPo. em seu art. 8. 
detea a Lei 

orgânico 

Governo Municipal cm  

NOSSA SENHORA DO SOCORRO — 
Serpe 

Secretaria Municipal de Educação 
PORTARIA N° 496/2019 
DE 12 DE JULHO DE 2019 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

1 

Asecretá ria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações), juntamente com as 
disposições da Resolução no 296, de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 



___ 	 300109 

Governo Municipal 	 - 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Secretaria Municipal de Educação 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 60  da Resolução n° 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 	- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

li 	- JOSÉ HERMOJENES AREIAS PEREIRA )úNIOR(058.890.194-65) - Fiscal do 
Contrato. 

Art. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 52/2019, decorrente 
do Procedimento Licitatório INEXIGIBILIDADE n° 003/2019. 



o 
Governo MunicpaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

Secretaria Municipal de Educação 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Execução dos Serviços em Licença 
de uso, Manutenção e o suporte 
Pós-Implantação, 	incluindo 	a 
conversão de dados dos sistemas: 

LINIC3 	SISTEMAS 	DE Módulo de Planejamento; Sistema 12 MESES 

AUTOMAÇAO LTDA-EPP de 	Contabilidade; 	Gestão 
Financeira; PPA; LDO; LOA; e 
do Portal da Transparência a fim 
de atender todas as necessidades 
da 	Secretaria 	municipal 	de 
Educação do Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

)SEVANDA MENÇONÇA FRANCO 
Secretária Munic'ijl de Educação 


